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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 626 — DE 2 DE AGOSTO DE 1890

Ratifica Caiu modificação o contracto para abertura de canoas de jno•ção
entre varios rios do estado do Sorgip2, e melhoramento da barra da Cotin-
Oba, no mesmo estado, celebrado pelo respectivo governador a 30 de
dezembro do 188), coneodendo a fiança da garantia de juros do G 0,,'„
anuo, durante 30 mines, sobre o capital que for fixado,

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Go-
verno Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
constituido polo Exercito o Armada, em nome da Nação, [aten-
dendo ás convenienc:as do commereio o da navegação do estado
de Sergipe, e á vista do disposto na condição 33 5 do contracto
celebrado em 30 do dezembro do 1889, entro o respectivo gover-
nador o cidadão tenente-coronel do engenheiros Eduardo José
de Moraes, para abertura do canaes do juncção entre varies
rios do mesmo estado, o melhoramento da barra do Cotinguibo,
resolve ratificar com modificações o mencionado contracto, con-
cedendo ao contractante ou á companhia que for por este orga-
nizada, a fiança da garantia de juros de 6 o/ anuo, durante
o prazo de 30 annos sobre o capital que for lixado por estudos
difinitivos, apresentados ao governo federal, respeitadas as clau-
sulas que com este baixam, assig,nadas pelo cidadão Francisco
Glicerio, Ministro e Secretario de Estado dos Neg,ocios da Agri-
cultura, Commerelo e Obras Publicas, que o faça executar.

Sala das Sessões do Governo Provisorio da Republica dos
Estados Unidas do Braz11, 2 do agosto do 1890, 2° da Re-
publica.

IMANoEL DEODORO DA FoxsEcA.

Fi•ancisco

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DEMETJ rç. 620 DESTA DATA

Fica reduzido a EDI armo, que será contado da d .ta da
assignatura, do respectivo contracto, que tem do ser lavrado na
Secretaria de Estado do Ministerio dos Negocios da Agricultura,
Commercio e Obres Publicas, o prazo marcado na condição IV
do contracto do 30 n 10 dezembro de 1889, celebrado pelo gover-
nador do estado de Sergipe com o tenente-coronel de engenheiros,
E luardo José do Moraes, para incorporação da companhia que
tenha de levar a effeito a execução das obras nceessarias
abertura dos canaes de juncção do varios rios o ao melhoramento
cla barra do Cotinguiba no referido estado.

ii

Os estudos definitivos de que trata a condição 5 e do mencio-
nado contracto ,deverão ser encetados dentro do prazo de seis
mezes e ficar coucluidos no de dous aamos, contados da data da
incorporação da companhia.

111

OS estudos definitivos poderão ser apresentados por secções e
serão coneiderados approvados, si pelo governo federal não
for proerida alguma decisão até seis mezes depois da data da
sua entrega na Secretaria de Estado.

IV

O estado de Sergipe, nos termos da colação XV do contracto
d 30 do dezembro do 1889, garanto á companhia que for
organizada polo contractante o juro animal do 6 0 /0 durante 30
annos sobre o capital que for fixado pelo governo federal,
depois de approvados por esto os estudos definitivos.

O governo federal toma si a responsabilidade do afiançar
pelo prazo estipulado o com a mesma taxa os juros garantidos
pelo referido estado ; ficando entendido que a parte dos juros

que pela fiança dada couber ao governo federal, será paga por
semestres vencidos cm presença dos balanços do liquidação da
receita e despeza de construcçãO, custeio o conservação das obras
executadas o sua exploração, exliibidos pela companhia o devida-
mente examinados o authentieados pelos agentes do mesmo
governo federal.

O governo federal terá junto rá companhia unia commissão
dá flscalisação a qual será pela mesma companhia paga, devendo
entrar adeantadamente e por semestre no Thosouro Nacional
com a quantia correspondente a 15:000$ annualmente. Esta
commissão começará a funccionar desde que a companhia der
principio a,cs estulos definitivos das obras.

VI

Os preços das passagens e as tarifas do fretas das mercadorias
do qualquer ospecio pelos 1110iO3 d0 transporte a vapor da com-
panhia nas suas linhas de navegação interior e exterior serão
lixados em tabollas par alia organizadas o approvadas pelo
governo federal.

Para or iganizaço dessas tabellas quanto á navegaeTto interior
servirão do base os preços actuaes de transporto palas estreei lS
do ferro do Estado Federal COm o abatimento do 50 5,/,.

vill

As taxas que houverem de • pagar as embarcações não per-
tencentes á, companhia que transitarem pelos canses do ,juncção
o polo, barra do Cotinguiba constarão tambom do tabellas
organizadas pela companhia o approvados pelo governo fodora
segundo o maior ou menor numero de toneladas metricas
arqueação que cilas tiverem.

E' concedido á companhia O direito de cobrar poios serviços do
porto o nos seus e3tabelecirnentd; na fôrma da lei do 13 de outu-
bro de 1869, as seguintes taxas:

1 Pela carga o descarga de mercadorias e quaesquor genoros
nos caos que possuirem em virtude do contracto do 30 do dezem-
bro do 1880, exceptuados apenas os objectos do grande volume o
pouco peso 1 real por kilogramma.

2. e Pela carga o descarga nas mesmas condições do objetos do
grande volume o pouco poso até tre,s reis por kilogramma.

3. a Por dia o por metro linear da caos °ocupado por navios a
vapor 700 reis para os dous primeiros dias o 900 réis em se-
guria.
4 Por dia o por metro linear do caos °ocupada por navios que

não sejam movidos por meio do vapor 50 reis.
5. a Por mez ou fraceão de mez O por kilweramm I, de mero ida-

ria ou qualquer genero que houver sido elteetivamente recolledo
aos armazens da companhia dons réis.

Serão sujeitos a esta taxa e recolhidos aos armazens da com-
;inibia os generos e volumes que não sejam retirado; dos caos
pelos interessados nas 48 horas que se seguirem ao seu despacho
pela alfandega.

O.' Unia taxa supplementar serà, cobrada pela companhia, de
aceordo com as partes, quando entre si convierem, de prolongar
o serviço do carga o descarga, alem das horas regulamentares
lixadas peia administração da alfanlega.

7. a Poder a companhia cobrar uma taxa para o serviço de
reboque segundo tabella estabeleci Ia de accordo com o governo
federal e revista annualmente.

8. a Perceberà mais a companhia a taxa do 103$ do cada navio
de vela o do 1503 sendo vapor que entrarem na barra do Cotin-
gniba para receber ordem, fazer agnada ou ontro qualquer
tini, não fazendo descarga alguma nem reeebonlo carga.- Os
vapores transallantlecs pagarão do mesma moio a taixa de
200$00:).

9. e Ficam isentas da taxa anteior as embareme5as entradas
em anibada, as que conduzirem tropa, mantimontos ou potra-
ehos bellicos do governo federal, assim como as de guerra.
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„.
Além das Condiçõas; do contracto de 30 de dezembro de 1889 o

das presentes clausulas fica a companhia sujeita ás disposições do
decreto n. 6995 de 10 do agosto do 1878 na parte em que taes
disposições lhe possam ser,applicadas, não contrariando- as con-
dicões do mencionado contracto, madidcadas corno se acham.

X

111edianto as alteraçõas feitas e constantes das presentes clau-
sulas, o governo federal considera ratificado o contracto de 30
de dezembro de 1889 celebrado pelo governo do estado de Ser-
gipe com o tenente-coronel de engenheiras Eduardo Josa do
Moraes.

Rio de Janeiro, 2 do agosto cio' 1890.—Francisco Glicerio.

CONTRACTO

Termo de contracto celebrado entro o governo do estado do
Sergipe e. o tenente-coronel do engenheiros Eduardo José do
Moraes.

Aos 30 dias do mez do dezembro de 1889, nesta cidade do
Aracajú, capital do estado federado de Sergipe, e no palacio
do governo, onde se achava o Dr. Feabello Firmo do
Oliveira Freire, governador deste estado, compareceu o cidadão
Eugenio Ja3é de. Lima, com) legitimo procurador cio tenente-
coronel de engenheiros Eduardo José do Moraes o disso que
do accordo com o despacho . desta data, vinha firmar o
contracto para a construcção, U30 e goso de can lea de juncção
entre vastos rios deste mesmo' estado e melhoramento da barra
da . bCotin emiba. E sondo polo dito governador apresentadas as
condiçõasdo respectivo contracto, declarou o referido procura-
dor que, em nome do mencionado engenheiro, as acceitava e são
as seguintes:

O governo do estado de Sergipe concede ao cidadão
Eduardo José do Moraes, tenente-coronel do Corpo de Engenhei-
ros, ou á companhia que por elle for organizada, o privilegio
exclusivo por 90 annos, contados da data da inauguração dos
trabalhos, para a construcção, uso e goso de macas de juncção
entra varies rios do estado o melhoramento da barra do Co-
tinguiba.

11

Durante o prazo do privilegio não será concedido a terceiros,
sob qualquer pretexto, os desvios das aguas que alimentarem 03
canaes, em todo o seu percurso, quer dos rios, quer dos seus
afiluentes, nem permissão para construcçã'o do docas ou outros
quaesquer estabelecimentos no porto de aracaja, salvo quando se
tratar da utilisar-se das aguas para abastecimento da população.

A companhia executará todos os seus trabalhos segundo as
regras da arte, empregará materiaes de boa qualidade o ficará
sujeita aos regulamentos em vigor, e aos que do futuro o
governo expedir para segurança e policia da navegação, desde
que não contrariem as disposições das presentes clausulas. .

IV

A companhia deverá, ser incorporada e achar-se em condições
de funccionar, assumindo o sou encargo, dentro do prazo cie dons
annos, contados da data da approvação do contracto pelo
governo federal.

V

Os estudos definitivos começarão dentro do prazo do seis mezes
o deverão ficar concitados no de dons manos, da data da incorpo-
ração da companhia.

VI

A profundidade dos canaes, sua largura minima no fundo e a
relação da base para altura dos taludes, &mão fixados om estudos
definitivos, não podendo su.v profundidade ser inferior de lm,50
nas marés médias. A companhia obriga-se a fazer o serviço da
navegação a vapor nos canaes e rios.

Quanto á barra do Coting,uiba que dá access() ao porto do
Aracaja, fica a companhia obrigada ao seguinte

I.° Manter constantemente balisado o canal da entrada, com a
profundidade minium de 14 pis, igual á que tem actualmente o
referido canal na práa mar das aguas vivas. E como as aguas
nesta barra se elevam na prós mar das aguas vivas de 5a. 6
pós segue-se que na prèa mar das aguas vivas a profundidade
minium do canal será do 19 a 20 pés, ou coroa de 30 palmos.

2. , A construir um pharol dioptrico de primeira ordena, em
legar mais conveniente, si verificar-se que o actual ao está nas
condições do molhoramento daquella barra.

.3.° A manter á sua custa não só o serviço de sua praticassem
como do sua rebocagem.,	 .

4. , A manter a navegação directa com a Europa o a Capital
dos Estados Unidos do Brazil, obrigando-se a .fazer duas viagens
me,nsaes de cada um dos pontas acima mencionados.

.	 VII

A companhia apresentará, ao governo do estslo os seguintes
documentos :

I.° A planta geral dos carmes.
2.° Perfis longitudinaes.
3•0 Idem transversaes.
4•0 Orçamento especificado, contendo as quantidades dos tra-

balhos, tabellas dos preços simples e compostos o os seguintes
itens;

A—Estudo definitivo.
E—Direcção tochnica e administrativa.
C—Melhoramentos.fluviaes.
D—Construcção de carmes.
E—Dragagens.
F—Obras da barra.
G—Obras diversas.
II—Material de transporte.

justificativa.

VIII

Os estatios podem ser apresentados por sece5as e serão con-
siderados approvados, si pelo governo do estado não for pro-
ferida alguma decisão até 30 dias depois do sua ontrega.

IX

Os trabalhos da construcção do canaes e melhoramento da barra
do rio Cotinguiba, começarão dentro do prazo do seis mozes
data da approvação dos estudos o deverão ficar terminados no de
cinco annos, contado este prazo do começo das obras.

X

Si durante a execução dos trabalhos a companhia reconhecer
a necessidade ou conveniencia da modificar os planos approvados
solicitará ao governo do estado a precisa autorisação.

XI

O governo do estado fiscalisarà a execução do contracto fa-
zendo acompanhar por um engenheiro de sua confiança e pago
por elle, não só os estudos definitivos, mas tambom a construcção
das obras, afim de verificar si os trabalhos são executados com
proficiencia, methodo o a precisa actividade.

XII

Os preços das passagens e as tarifas de fretes das mercadorias
de qualquer especie pelos meios de transporte.a vapor da com-
panhia, nas suas linhas do navegação interior e exterior, serão
fixados em tabellas por ellit'organizadas e approvadas pelo go-
verno do estado. Para organização dessas tabollas,quanto á nave-
gaçã,o interior, serviram do base os preços actuaes de transporto
pelas estradas do ferro com o abatimeato do 50 o/,.

XIII

As taxas que houverem do pagar as embarcações não perten-
centes á companhia, que transitarem pelos canaes de juncção o -
pela barra do Coting,uiba constarão tambem de tabellas organi-
zadas pila companhia e approvadas 1:aelo governo do estado,
segundo o maior ou menor numero do toneladas metricas do
arqueação que altas tiverem.

XIV

Será inteiramente livre o transporte pelos canses o barra,. ás
embarcações da guerra nacionaea e ás pequenas canoas de pes-
carias com os respectivos accessrios.

XV

O estado de Sergipe concede á companhia a garantia do juros
de 6 0/s, durante 30 annos até ao maximo capital de 15.000:000.,
que será fixado depois dos estudos definitivos, o compromette-se
a obter do governo federal fiança para a garantia que assim
concedo.

XVI

A companhia indemnizará o Esto da importancia dos juros
que receber, logo que a sua renda, liquida em dous annos conse-
cutivos exceder de 8 °/,, sendo metade do excesso destinada para
aquello fim.
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XVII

Poderá constituir emprezas differentes á .construcção dos ca-
. ;altos de juneção e o estabelecimento das linhas do navegação in-
terior ou exterior e o do melhoramento da barra do Cotinguiba e
porto do Aracajn.

Às malas do correio o respectivos concluctoros, quaesquer
sorrimos do dinheiro pertencentes não só ao Estado corno ao go-
verno federal, os presos e guardas que os acompanharem e os
agentes policlaes em serviço serão transportados gratuitamente
nela domparilda com as necessarias garantias de segurançi.

As tropas, material do guerra, colonos e respectivas bagagens,
o em geral quaesquer cargas do governo serão transportadas por
metade dos preços das tarifas da companhia.

XIX

§driatird cjiiõ o governo do estado do Sergipe ou federal O
oxiir, .em eireumstanclas extraordinarias, a compinhia porá a
sua -disposição todos os macios do transporte de que dispuzer.

NOSS3 caso o governo, $i o preferir, pagará á companhia o que
for convencionado pelo uso do soa material, não excedendo o
Valer da renda média do período id?ntico nos ulthnos Ires
tinnos.

XX

, A doinpanItia poderá desapropriar na fórina do decreto n. 1661
He 27 de otitalbrb cld 1855 4 ou nos termos da lei deste estado, que

óce islão estiver em vigor, os terrenos do domínio particular,
preilios o bemfei todas qu 3 forem nece3sa,rio3 para a construcção
do canal o das suas dependencias.

Terá o direito do preferencia em igualdade de condiçÕos á com-
pra do terrenos de marinha, para a lavra do minas nas margens
dos calmes o rios, sendo expresso em contracto especial o numero
de datas que o governo federal julgue conveniente conceder,
bem como as condições a que ficar sujeita a companhia.

XXI

A companhia será organisada de accerdo com as leis o regu-
lamentos em vigor na Republica dos Estados Unidos do Brazil.

Terá representante com domicilio legal no estado do Ser-
gipe.

As duvidas 'ou questões que se suscitarem estranhas á in-
telligencia das iwosentes clausulas serão resolvidas do con-
formidade com a legislação brazileira.

XXII

Em caso de desaccordo entre o governo do estado o a com-
panhia sobra a intelligencia das presentes clausulas, este será
decidido por arbitros nomeados um pelo governo o outro pela
companhia.

Tora do desempatar o que for escolhido á sorte em lista triplico
apresentada pelo governo e pela companhia.

X XIII

O governo poderá resgatar as obras, estabelecimentos emanes
o melhoramentos da barra, em qualquer tempo depois 'de coa--cluidos os vinte primeiros annos da conclusão

O preço do resgato será o do 	 ,.ttd tenras'.
o poderá ser pago r'' '

	

	 ai effectivamento despendido
apolica do juro do 6 0/0.

XXIV

A companhia terá direito do construir, do conformidade com
a lei n. 1746 do 13 de outubro de 1860, nas immediações
barra, ou no porto de Aracijá docas e armazons para carga e
descarga, guarda o conservação das mercadorias, devendo boa
doccas ser accessivels aos uaVíc tac q maior calado que puderem.
transpor a barra.

XXV

A comum-1 m ^	 -
ts •	 poderá percéler pelos serviços prestados em

u0Coà. o armazens, taxas reguladas por uma tarifa proposta
pela companhia o approvada pelo governo.

'XXVI

Os armazens construidos pela companhia gosarão de todas as
vantagens o favores dados por 1Pi aos armazons alfandegados o
entrepostos, e poderá a companhia emittir litulos de garantia
das mercadorias depositadas nos mesmos, sujeitando-se ao. roP"
lamento que for expedido pafilib tal fim.

XXV II

Findo o prazo do privilegio reverterão para 	 ôprjedade do
estado do Sergipe, soai indemnização algun•
obras do melhoramento da barra do C r 	—do
Aracajd.	

„abobs, 10 por to

Effectuada a reversão, o Estado terá o direito do preferencia
para a compra do material do navegação pertewente á com-
panhia.

X XVIII	 . .
A companhia operará a dosobstrucção do rio Siriri, confluente

do Japaratuba, realizando a desoceação dos pantanos determi-
nados pela falta do limpeza daquelle rio, e poderá fazer a-dos•
apropriação dos terrenos deseecados pelo valor que teem hoje,
que acham-se alagados, nos termos da legislação citada na
clausula 20.

XXIX
A companhia apresentará ao governo até aos primeiros di( s

do ITIGZ do março de cada anuo um relatorio do armo anterior,
mencionando todos os acontecimentos, dados estatisticos sohre:o
movimento da companhia, receita o despeza.

X /C X
E' concedida á companhia isenção de direitos do todo o qual-

quer material que houver de importar para as . obras _e sua.
conservação.

XXXI	 -

Caducará a concessão do presente contracto, si a companhia
não começar o terminar os trabalhos nos prazos fixados , salvo
caso de força maior.

XXXII
No caso de outras faltas em contravenção ás clausulas deste

contracto, poderá o governo impor multas á companhia de 103$
a 2; 000$000.

XXXIII •
Além da fiança para a garantia de juros, o governo do estado.

deSergipl solicitará do governa federal approvação das clausulas
deste contracto referentes a aatorisaçõos o concessões que são
da exclusiva competencia do mesmo governo federal, o só depois
de concedida tal approvação 1 ou ratificação se haverá' . por
valido esto contracto para todos os effeitos no mesmo osti-
pulados.	

.	 •

E para constar onde o quando convier, mandou o mesmo.
Cidadão governador lavrar o presente termo que as-ágna com o
procurador do referido tonente'-coronol do engenheiros Eduardo
José de Moraes, e duas testemunhas. Eu, Joã Antonio Peixoto,
°tildai da 1 0. secção da secretaria do governo, a escrevi. Eu, João
Diná VIltas Boas, chefe da l a secção da secretaria do governo,
a fiz escrever. EU, João do Ayila Franco, secretario do estado,
a subscrevo. Dr. Felisberto Firmo do Oliveira Freire e Engenim
José do Lima. Testemunhas, José Gonçalves Pereira e Antonio,
Alves T. de Oliveira.	

.	 .

E estava sellada com tres estampilhas na importando, de mil o
setecentos réis, as quaes estavam competentemente inutilisadas
com as assignaturas acima.

Pagou no Thesiouro do estado os emolumentos na importancia
do eneoenta e dous mil e qui,jhentos réis (52$500), o na alfan-
doga o seno de um conto o eine-wnta e dons mil réis (1:052$000).

Primeira Secção da Secretaria de Governo do Estado Federado
de Sergipe, em 30 do dezembro do 180- — Jos(' Antonio Peixoto,

confere. — Jozias Silva Dantas, confo:Ine. — J. Mui: Vilas

Poas, chefe da l a secção...- visto, áao de ..2.'" ike MYyteo •

1•n•• n •n•

DECRETO N. 627--tt 7 . PE AGOSI'd DE 1800

Mio Aceno Ribetr o , para tratar de sei saude.

ertatro mezeg dei licença com
Autori; a o Minisírá da iii gl áct pa,ra conceder

hdoS os vencimentos ao dcgcmirtrtrador	 It.ela,g,to de s. So.lva.10e ~A-

O 
chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni.;

dos do Brazil, atteudendo aos motivos allegados polo desembar-
gador da Relação de S. Salvador Antonio Agnello Ribeiro,

fdecreta:	
.

Ar.,.
`ízzo maio°. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocio

da	
stiç é antorisaalo para conceder ao desembargado r cla

Ju-1
Relação  de S. Salvador, Antonio Agnello Ribeiro, quatro mo-
ios de licença coal todos os vencimentos para tratar de sua

sande.O Ministro interino dos Negocios da Justiça assim o faça ex-
,

ccutar.
Sala das sessões do Governo PfOVISOriO, 7 de agosto de 1890,

2° da Republica.
1\IANOEL DEODORO DA FONSECA.

I.	 Frage isco Glicerio.
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DECRETO N. 628—DE 7 DE AGOSTO DE 1890

Autorisa o Ministro da Justiça para concader seis me-
zos de licença com todos os vencimentos ao desembar-
gador da Relação de Belém Joaquim de Pauta Pessoa
dc Lacerda, para tratar de sua saude

O chefe do Governo Provisorio da Repu-
blica doa Estados Unidos do Brazil,attendendo
teses motivos alegados pelo desembagador
Relação do Belém, Joaquim do Paula Pessoa
do Lacerda, decreta:

' Artigo unico. O Ministro o Secretario de
Estado dos Negocios da Justiça é autorisado
¡sara conceder seis mezes de licença com todos
os vencimentos ao desembargador da Relação
de Belém Joaquim de Paula Pessoa de La-
corda, para tratar do sua saude.

O Ministro interino dos Negoclos da Jus-
tiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio,
7 de agosto de 180, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA. FONSECA.

Rancisco Glicerio.

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio dos Estados Uni-
dos do Brazil, constituido pelo Exercito o
Armada, em nome da Nação, tendo ouvido o
Ministro dos Novelos da Justiça acerca do
recurso , do graça n. 3425, do Domingos Luiz
Marinho da Silva, coadunado á pena de cinco
mmos o treá meus de prisão simples o multa
correspondente á metade do tempo, grão mó-
tio do.art. 205 combinado com o art. 49 do
codigo criminal, imposta pelo jury do termo
da Sapucda,. no estado do Rio do Janeiro,
tom sessão do 30 de agosto do 1888, por crime
do ferimentos graves commettido na pessoa
de Carlos Passos em 24 de maio do mesmo
anuo, o considerando: que, tratando o recor-
rente, no logar Sant'Anna, do Porto Novo,
daquele termo, do embargar bens de Antonio
Pereira Bastos, seu devedor, por alugueis do
'casa e- terras de sua propriedade, foi apre-
gentadoe acceita,do como fiador o offenclido Ciar-
los Passos, sem a menor reluétancia da parto
do peticionario; que, retirando-se este • para

resideucia, do um seu ags,,re,gado, para lá
depois se dirigiu o referido Passos c, ao ex-
probar-lho.com expressões injuriosas o pro-
cedimento que tivera com referencia á dita
diligencia, vibrou o cabo de um chicote inglez
contra o recorrente, -o qual, para defender-se,
julgou-se na necessidade, attonta a sua idade
avançada, de lançar mão o usar de uma faca,
'intervindo nesta•occasião outras pessoas, que
entretanto não puderam obstar a que do con-
ilieto resultassem não só o ferimento soffrido
por Carlos Passos no thorax, entro a 7a e 8a
costellas, do tres centimetros de profundidade
averiguada como tambem as offensas physi-
ea,s verificadas no tranco e em diversos pon-
tos do corpo do recorrente, segundo referem
.os respectivos autos do corpo do delicto; que,
apresentada queixa contra o recorrente pelo
offendido Passos, seguiu o processo seus tra-
mites legaos, reconhecendo-se nos exames
de sanidade qiie o mesmo offendido, de 40
"rumos de idade, pouco mais ou menos, em 15
,dias entrava em convalescença, e o recorrente,
maior de 80 annos,ficara com diversas cicatrizes
no craneo o no corpo, feitas com instrumentos,
contuadentes, e uma deformidade na anky-
Jose das •halanges dos dedos da mão esquer-
da, ferimentos estes que produziram inhabi-

-Mação dos movimentos proprios da dita mão,
•sem que o seu offensor soffresso qualquer
procedimento criminal por estes males infli -
gidos ao recorrente com falta de respeito á

'idade; e attendendo a que sem duvida o recor-
rente, como demonstram os autos, si não póde

, invocar ajustiticativa da defesa da propria
pessoa com o conjuncto dos ti-os requisitos ex-
gidos pelo art. 14 ,§ 3 0 do codigo criminal,
pôde com lo:n fundamento na prova coligi-
da iaVocal-a do pleno direito como attenuante

bem accentuada, visto que por motivo frivolo
foi injuriado, provocado e aggredido pelo
queixoso com instrumento aviltante e mani-
festa falta de respeito á idade dello recor-
rente, que nestes termos não delinquiu com
nenhuma das circumstancias aggravantes de-
finidas no art. 16 e, portanto, não se tornou
passivel do pena superior à do grilo nsinimo
do art. 205 do citado codigo, aliás já cum-
prida com perto de dons amos de prisão:
resolve, como acto do justiça, perdoar ao
recorrente a pana que lhe foi imposta.

O Ministro dos Nog,ocios da Justiça assim o
faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, em
4 de agosto do 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA. FONSECA.

Euncisco Glicerio.

Ministerio da Justiça

Por decretos de 4 do corrente :
Foi declarado avulso, a pedido, o juiz do

direito da comarca de Parahyba do Sal, no
estado do Rio de Janeiro, José Ricardo Gomes
do Carvalho, o vaga a referida comarca.

— Foram removidos:
O juiz de direito Jacome Martins Baggi do

Araujo, da comarca do Capivary. para a de
Parahyba do Sul, ambas de terceira entruda,
no mesmo estado, por assim o haver pedido ;

O juiz do direito Antonio Ferraz da Motta
Pedreira, da comarca do Itajahy, de 2a eu-
tramela no estado do Santa Catharina, para a
de Capivary, de 3a ontrancia, no do Rio de Ja-
neiro, ficando sem offeito a anterior remoção
para a comarca do Savarema, no mesmo es-
tado.

— Fui declarado sem effeito o decreto do 6
de outubro do anuo proximo passado que no-
meou o cidadão Luiz José do Souza Penna
para o posto do coronel commandante supe-
rior da guarda nacional da comarca de Ca-
conde, no estado d3 S. Paulo.
• —Foram demittidos do exercido dos respe-
ctivos postos, na . conformidade do art. 10 do
decreto n. 2029 do 18 do noveniSro de 1857,
os seguintes officiaes da guarda nacional do
estado do Rio Granle do Sul:

Comarca da Encruzilhada— Coronel com-
mandante superior João Peixoto da Fon-
toura

Tenente-coronel commandante do 68° corpo
de eavallaria Juvoncio , Peixoto da Fontoura

Major ajudante de ordens e socretario
geral do cominando superior, Encolino Fran-
cisco Dornellas.

Comarca de Santa Maria da Bocca do
Monte — Coronel commandante superior,
André Marques Outroich

Major ajudante de ordens e secretario
geral, Pedro Weinmann ;

Capitão quartel-mestre, João Candido de
Medeiros.

Comarca do Santa Christina do Pinhal —
Coronel-commanian te superior,. Francisco
Alves dos Santos

Major ajudante do ordens e secretario
geral, José Alves dos Santos ;

Tolente-coronel commandanto do Ga corpo
de cavalaria, Moino Antonio Maciel

Tenente-coronel commandante do 17° corpo
de cavalaria, Felisberto Baptista de Almeida
Soaras

Tenente-coronel commandante do 2-10 ba-
talhão do infantaria da reserva, Justino Paes
do Oliveira.

Comarca de Taquary — Tenente-coronel
commandan te do 260 corpo de cavallaria,Fran-
cisco Patricio Xavier de Azambuja

— Foram nomeados:

Coronel commandante superior da guarda
nacional da comarca do Caconde, no estado
do S. Paulo, o cidadão Diogo Garcia do Fi-
°aleirado. •

Para a guarda nacional do estado do Rio
Grande do Sul:

Comarca da Encruzilhada— Coronel com-
mandante superior, o tenente-coronel José
Ferreira da Silva Porto

Tenente-coronel commandante do g) corro
do cavalaria, o tenente Patricio Martim do
Castilhos ;

Major ajudante de ordens e secretario geral,
o tenente Abilio Arthur da Silveira,.

Comarca de Santa Maria da Bocas do Monto
— Commandanto superior, coronel Marfim
Hoor

Major ajudante de ordens o secretario geral,
o cidadão Francisco do Abreu Vallo Ma-
chado;

Capitão quartel-mestre, o ' cidadão H en riq no
Podro Scherer.

Comarca de Santa Christina do Pinhal—
Coronel commandante superior,o majcr Fran-
cisco de Oliveira Neves

Major ajudante de ordens e secretario geral
o cidadão Diniz Martins Rangel;

Tenente-coronel commandinto do 0° carpo
de cavalaria, o capitão Prudencio Antonie do
Oliveira

Tenente-coronel commandante do 17 0 carpo
do cavallaria, o capitão Zoferino do Vargas
Andrade

Tenente-coronel commandante do 24 0 ba-
talhão do infantaria da reserva,o cidadão Joa-
quim Paes de Oliveira

.Major commandante da 0 , secção de bata-
lhãd da infantaria, da reserva, o capitão José
Antonio de Oliveira.

Comarca do Taquary—Tenente - eoronel do
20`) corpo de cavallaria,o cidadão Joaquim An-
tonio Teixeira,

Ministerio da Guerra

Por decretos do 4 do corrente

Foram transferidos para a arma do °aval-
iaria do conformidade ' com o in't • da hei
n 1143 do 11 de setembro de 1861, os ali`eres
do infantaria Edmundo Wright, Oscar Bar-
celos o Leoncio Rephael de Moraes.

Concedeu-se reforma de aceordo com o
art. 4° do decreto n. 193 A do 30 de janeiro
do corrente anão, ao coronel do carpo do en-
genheiros Guilherme Carlos Lassance, visto
contar mais do trinta atmoa do serviço.
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Por decreto do 7 do corrente, foi removido
o engenheiro Antonio Joaquim de Souza Car-
neiro, do legar de engenheiro fiscal do 2° (lis,
tildo de engonho; cantraes para o do di-
rector da Estrada cio Ferro de Paulo Antas°.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça

Por portaria do 7 do corrente, concederam-
se troa mezes do-licença, a contar do 1 do cor-
rente, com o ordenado a que tiver direito ao
bacharel Francisco de Paula Cordeiro de Ne-
greiros , Lobato, juiz de direito da comarca de
Parais° no estado do Minas Gemes, para tra-
tar de sua sande.

Pela Secretaria do Estado dos Negocios da
Justiça, em G do corrente, passou-se diploma
habilitando o bacharel Alfredo de Oliveira
Fonseca ao cargo de juiz de direito.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia G do agosto do 1390

Pacifico do Siqueira Campo3.—Já foi provi-
denciado para ser o supplicante submettido
julgamento na primeira sossão do lury.

Paro Delphino dos Santos.—Aguarde au-
torisação

Augusto da Costa Medeiros.—A graça que
pedo O supplicante depende de seu procedi-
mento ulterior.

Ismael de Almeida Rabello.—Aguarde au-
to' isação legislativa.

Joaquim Almeida Carneiro.—Não está vago
o logar que roluer.

Laurent ino José do Carmo e outros.—Sú po-
derão ser attendidos no futuro orçuneuto.

Ministerio da Fazenda

Por titulos do 7 do corrente mez, foram
nomeadcs para a secção de Estatistica Com-
mereial do estado de Matto-Grosso:

Presidente do conselho administrativo, Ge-
neroso Paes Leme de Souza Ponce ;

Mombros do mesmo conselho administrativo,
Virgilio Alves Corrêa, João Baptista do Al-
meida Filho, Pedro Celestino Corra da Costa,
Raphael Verlangière e Salvador Pompeu de
Barros Sobrinho

Secretario, José Magno da Silva Pereira.
Por titulo da mesma data, foi concedida ao

engenheiro Antonio da Costa Lago a exone-
ração, que pediu, do legar de chefe da offi-
eina do afinação do metaes da Casa da Moeda.

Por portaria do hontem foram concedidos
troa mezes de licença, com vencimentos na
fórma, da lei, ao 2° escripturario da Glosou-
raria de Fazenda do estado de S. Paulo, Na-
poleão Ruy Paint, para tratar de sua mude
onde lhe convier,

Circular n. 47—Ministerio dos Ne,gocios
Faz .-indo — Rio de Janeiro, G de agosto de
1890.

Ruy Barbosa, presidente dlit Tribunal do
Thesouro Nacional, para evitar a reproduc-
ção do algumas irregularidades que se teom
dado no serviço dos trocos da prata, e na re-

mossa das moedas dess t especie de nickel e
c1 ,3 bronze, recommenda, aos Srs. inspectores
das thesourarlas do fazenda

1", que accusem sempre recebimento das
remessas do taea moedas, dirigindo os cal-
dos a Directoria Geral da Contabilidade

2", que enviem directamente á. Caixa da
Amortização as notas do $500 trocadas por
prata, podendo eitos vir em caixote separado
ou no mesmo caixote quo contiver cedulas de
outros valores, mas vindo sempre acompa-
nhadas, nos termos do art. 146 do decreto do
14 do fevereiro do 1885, do § 7° das instruo-
ções do 20 de março ultimo, de uni officio, em
duas vias, sendo a 1" dirigida aquella, repar-
tição e a 2° à, Directoria Geral de Contabili-
dade.— Buil Barbosa.

Ministerio dos Negados da Fazenda.—Cir-
cular n. 98. — Rio de Janeiro, O de agosto
de 1890.

Ruy Barbosa, presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional, declara aos Srs. inspe 'to-
res das thesourarias de fazenda, para os devi-
dos effeitos, que fica revo fada a circular n. 30
do 2 de setembro do 1889, pela qual se man-
dou escripturar, sob o titulo—Deposites de di-
versas cdgens—, as quantias provenientes da
venda de terras publicas, cujo producto fóra
cedido ás provincias, hoje estados, para ser
applicado ao desenvolvimento da colonisação,
pelo art. 4° da lei n. 3390 de 24-de novem-
bro de 1888; passando o serviço da arrecada-
ção das dividas dos colonos e da venda das
ditas terras a ser inspeccionado peio thesouro
do cada um doa referidos estados. — Rity
Barbosa.

Circular— Ministerio dos Negocios da Fa-
zenda—Rio de Janeiro, G do agosto de 1893.

Para vosso conhecimento e fias conve-
nientes, declaro-vos que, pela circular n. 48,
desta data, fica revogada a de n. 30, de 2 de
setembro de 1889, mandando eseripturar sob
o titulo—Deposito do diversas origens—, as
quantias provenientes da venda de terras pu-
blicas,cujo proibir:to fira cedido ás provindos,
hoje estados, para ser applicado ao desenvol-
vimento da colonização, pelo art. 4° da lei
n. 3396 de 24 de novembro do 1888 ; bem
assim quo o serviço da arrecadação das dividas
dos colonos o da venda das ditas terras passa
a ser inspeccionado polo thesouro do cada
una dos referidos estados.— Ruy Barbosa . —
Sr . governador do estado de...

Ministerio da Marinha

Expedionie do dia G de ní,,osto do 1500

Ao Quartel-General, attendendo-so a que,
por conveniencia do serviço, foi o 1° tenente
Francisco Maria dos Santos conservado no
togar do instructor da Escola Pratica de Ar-
tilharia e Torpedos, depois de promovido
áquelle posto por decreto de 22 de setembro
do 1887, quando, nos termos da lei, devia
preencher a condição do embarque ; o resul-
tando desse facto prejuizo á sua carreira mi-
litar, sem que para isso tivesse concorrido,
resolveu-se que lhe seja contado, como de
embarque, o periodo decorrido daquella data
ate G de março do 1888, em que obteve ex-
oneração do dito cargo.

Ministerio dos Negocios tia Marinlia2 a soe-
ção—N. 2.478—Rio da Janeiro, 0 de agosto
de 1800.

ttivorsas toem sido as resoluçGes tomadas
por este ministerio sobre requerimentos dos
officiaes do marinha quo tiveram baixa do
posto de aspirante, em virtude da reprovação
na escola, e pediram se lhes contasse o tempo
durante o qual repetiram o armo, estudando
como paizanos, até alcançarem novamente
aq ti e I Ia. forca.

Não sendo .justo que a uns se conte esse
tempo e a outros não ; mas, considerando que
o decreto n . 10.201 de O de marco do anuo

proximo preterito, que reorganizou a Escola
Naval, em seu art. 72 prohibe semelhante
contagem, e bem assim que são inteiramente
procedentes os fundamentos da consulta do
extincto conselho do estado, de 21 do maio do
dito anno, explicamos a disposição do mesmo
artigo,o que motivou o aviso n. 1.507 de 4 de
julho seguinte, resolvi que aos' officiaes do
marinha, que se acharem naquellas condições
até a promulgação do citado decreto, se con-
sidere aproveitavel pára os effeitos da reforma
o concessão do habito de aviz o alludido tempo
do estudo como paizano, com aproveitamento,
observando-se o art. 72 desde que começou a
vigorar o referido decreto, mantido assim o
aviso do 4 de julho do anuo passado. •

Neste sentido expedireires vossas ordens.
Sande e fraternidade. —Eduardo Minden.-

kolk —Sr. chefe do estado maior general da
armada.	 !

— Ao arsenal de Marinha do Rio de Ja-
neiro, determinando que exija da directoria, •
das construcções navaes parecer sobro duas
propostas , apresentadas á inspecção de,sailde
do porto do, Santos para construcção do uma.
lancha a vapor destinado ao serviço das vi-
sitas sanatarias naquilo porto. 	 •

— A' repartição dos pharóes, transmittindo
cópia do um trecho do officio diri eido pelo ca-
pitão do mar o guerra José Luiz Teixeira so-
bre a qualidade do oleo do colza com que são.
abastecidos oS pharões o recommendando que
providencie no sendo do ser o exame feito
em cada uma das latas, antes de ser o dito
oleo reme ttido aquelles estabelecimentos.

— Ao arsenal de Marinha do Pará, decla-
rando que opportunamento se resolverá sobre
o destino que a canhoneira Alawios deva ter
depois de minuciosamente examinado o fundo
a seroo. Este trabalho será executado sobre •
pi2adeiros,tendo-se em vista a maior economia
no seu arranjo, declarando que, si no arsenal
não ha operarios para o serviço da. construe-
çrto do duas lanchas do ferro, torna-se ne- .
cessaria a admissão dos que pedem em officio
n. 139 do 12 do mez findo, não mande dar
começo it citada construcçao.

— Ao Ministerio da Fazenda, solicitando
os seguintes eredi tos

De 200$, .para a Thesonraria do Para,
verba — Eventuaes — exercicio de 1800;
, De 172$, para a Thesouraria, de Pernam-

buco, verba — Armamento do exercicio
gente ;

De 90, para a Thesouraria do Paraná,
verba — Força naval— tio exercido vigente.
— Fizeram-se as necessarias communicaçGea.

Ao governador do estado do Santa Ca-
tharina, autorizando a providenciar sobre á
transferencia á companhia Lloyd Brazileiro
do contracto de arrendamento da ilha 'dos
Ratos, o prorogação do dito contracto,
completar nove annos, subsistindo as clausulas'
do promitivo.

REQUERIMENTO DESPACHADO

:Dia 7 de agosto de 13(0 •

Valeriano I Tiburcio de Alleluia. 	 Inde-
ferido.

Ministerio da Guerra

Por portarias de 4 do corrente
Concedeu-á() a exoneração que pediram

, O Dr. Arttir de Almeida Sebrão do logar
Medico adjunto do exercito na Colonia Mi-
litar do ChaPecó•

José Pereira Valente de pharmaceutico ad-
junto do exercito na Capital Federal.

—Foi transferido da Colonia Militar do
Chopim para a de Chapecó o niedico adjunto
do exercito Dr. Joaquim de Cerqueira Souza.

—Foram nomeados:
O Dr. Publio Forreira Baptista para o

logar) do Medico adjunto de) exercito na Co-
lonia Militar do Chopim

.11
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Fraklin Damas do Queiroz para o logar de
pharmaceutico adjunto do exercito na Ca-
pital Federal.

—Concedeu-se licença ao capitão refor-
mado do execito Sebastião 'Gonçalves da
Costa para residir no estado da Bahia.

—Por portaria de 6 do corrente, conce-
deu-se a Florindo Francisco da Silva Pi-
Mentel a demissão que pediu 'de pharmaceu
tico adjunto do exercito no estado do Espirito
Santo.

Expediente do dia 4de agasto de 53)3

Ao Sr. Ministro da Fazenda, regando se
sirva providenciar, afim de que :

Com a possivel brefidade se proceda ao pa-
gamento da quantia de 6:110$081, reclamada
pela Companhia do Gaz Paraense pelo con-
sumo- feito por diversos estabelecimentos
subordinados a este ministerio, no estado do
Pará, nos exercicios do 1881 al880, e sobre
cujo assu,mpto tratou este ministerio em aviso
de 3 da julho ultimo, enviando os respectivos
papeis..

Sejam pagas :
• A Costa Fernandes & Comp. a quantit do
85$580, a Fernando Pires Ferreira a de
850$, a- Gonçalo Soares Cravo a de 8030 o
a Manoel Alves Soares a de 284:;; importan-
cias de- fornecimentos que fizeram para as
obras da Escola, Superior de Guerra ;

Ao Lloyd Brazileiro a de 162$690, impor-
tancia do frete de volumes transportados pela
antiga Companhia Brazileira do Navegação a
Vapor desta capital para os estado do norte

Ao ex-2° cadete Cleophas de .Miranda Ma-
chado a de 49$700, proveniente de peças de
farda men tn que venreu e não lhe foram abo-
nadas opportunamente.

—Ao general ejuitanto'general, declarando
que, tendo sido nomeado para o logar de di-
rector de obras - militares do estado . de Ser-
gipe o tenente do corpo da estado-maior de
1 0 classe José de Calazans e Silva, que alli
exercia o de encarregado do pessoal o mate-
rial do exercito, deve propor para este legar
um °tildai não arregimentado.

governador • do estado da Paralryba,
declarando que, á vista das razões apresen-
tadas pela Repartição de Ajudante General
na informação que por cópia se renaette, não
póde ser approvado o acto do que trata em
seu officio de 27 de março' ultimo, mandando
formar um contingente com os individuos alli
alistados para o exercito sob o commando de
um subalterno, sujeito, porém, á, disciplina,
gerência e fiscalizaçÃo do 27 0 batalhão do in-
fantaria, por . ser tal medida . prejudicial á
marcha do serviço.

.— AO do do Rio do Janeiro, declarando, em
resposta ao seu officio de 21 de junho ultimo
e afim de que providenilie a 'respeito, que
ainda não foi entregue na Contadoria Geral
da Guerra a quantia do 17:890$ do que trata
no. mesmo officio, e .proveniente de arma-
Mento fornecido pela Intendencia da Guerra
ao Corpo Policial desse . estado, ao qual se
manda fornecer nesta data por aquella re-
partição os artigos do armamento constantes
do final do referido officio, sendo, porém, re-
dimido a 50 o numero de montamolas, pelas
razões expostas pela supracitada repartição
na- informacão que se rem.etto por
Neste sentido expediu-se aviso 4 Intendendo,
da Guerra.

—Ao director da Escola Superior de Guer-
ra, approvando a desig,nacão que fez do sub-
stituto 'dessa escola Dr. Alfredo do Nasci-
mento Silva para reger a 2° cadeira do 1°
anno pelo regulamento de O de março de
1889, cumulativamente com a repetição da 2a
cadeira do 4° anno, nos termos do art. 202
do regulamento vigente. .

— Ao director do hospital central do ex-
ercito, declarando, em resposta: ao officio em
que communica, que o fornecedor do leite a
esse hospital participou não poder continuar

a suppril-o á razão de 300 reis o litro, mas sim
a 503 róis e consulta como deve proceder a
tal respeito, porque o dito , fornecedor não
tem contracto e não pôde, portando, ser mul-
tado, que fica autorizado a mandar comprar
semelhante artigo no mercado pelo menor
preço por que poder ser obtido, ou a chamar
concurrencia para o seu fornecimento até o
fim do presente semestre. •

— A' Intendencia, da Guerra, mandando
fornecer ao 240 batalhão de infantaria o far-
damento constante da nota que se envia, o
á Escola Geral de Tiro do Campo Grande, ao
hospital central do exercito e 5 0 regimento
de artilharia os artigos mencionados nos
pedidos que tarsibem se enviam.

— A' Contadoria Geral da Guerra, man-
dando ajustar contas ao capitão do corpo de
engenheiros Jesuino Melehiades do Souza,
que foi mandado recolher a esta capital, em
serviço e nesse caracter deve ser conservado.

—A' Repartição do Ajudante General:
Approvando as contas das administrações

das caixas de musica do 1^, 10°, 24°, 25 0 e 330
batalhões de infantaria.

Concedendo aos officiaes do exercito abaixo
mencionados, para tratamento do sande,
vista das inspecções a qu ; foram submetti-
dos, as seguintes licenças:

Por tres in3ZOS ao tenente do 11 0 regimen-
to do cavalaria Antonio Maria das Mercês.
Marques de Figueiredo e alferes do mesmo
'regimento Arnaldo Pinheiro de Souza;
' Pr doas i'mezes ao capitão do . 10) bata-
lhão de infantaria Jeronymo Teixeira França;

Por um • 'noz ao 1 0 tenente do 1° batalhão
do artilharia Gabriel Mamado de Araujo e
Silva;

Por 15 dias ao capitão do ri) regimento cie
artilharia Godofredo de Mello Barrete.

Transferindo:
Do commando da fortaleza do Santa Cruz

para a da Birra do Sul, ambas no estalo do
Santa Catharina, o major reformado do exer-
cito Joaquim Vieira de Aguiar o do comman-
do d .ste para o daquella fortaleza o major

• tambem reformado Alexandre Francisco da
Costa.

Na arma d 3 infantaria :
Para o 16° batalhão o tenente do 31o, João

Candido Domiense Ferreira;
Para o 27° o tenente do 16°, José Jorge de

Mello;
Para o 30° o 1° sar,gente da companhia de

Aprendizes Militares do arsenal de guerra de
estado do Rio Grande do Sul, Manoel José
Nunes Dias, conforme requereu;
- Para o 3P o tenente do '7", Fortunato do
Senna Dias;

Para o 320 o alferes do 31°, Leopoldo Josè
Ortiz da Silva;

Da guarnisação do estado do Rio Grande do
Sul para a desta capital o capitão medico de
40 classe Dr. Ulysses Paiva.

Mandando :
Relevar da carga que tem para com os co-

fres publicos o I° sargento do 8° batalhão de
infantaria Francisco da Gosta Leite, e prove-
niente do sua educação como Arprendiz Ar-
tifice do arsenal do guerra do estado de Matto-
Grosso, visto j ter sorvido os dez annos
que era obrigado e achar-se comprehendide
nas disposições do aviso do 22 de outubro do
1884,

Inspeccionar de surde pela Junta Militar o
2° cadete forriel do 1 0 batalhão de infantaria,
Roque Pinheiro.

Dia

Ao Sr. Ministro da Fazenda
Remettendo, em satisfação ao podido cons-

tante de seu aviso de 7 de julho ultimo, cópia
da informação prestada pela Rei) irtição de
Ajudanto General, sobre o fallecimento do
1° tenente graduado do exercito José Alberto
Rodrigues, da qual consta ter elle estado
sempre em effectivo exercido no mesmo
exercito, sem que houvesse sonido prisão
alguma por effeito de sentença ou g,osado de
licença.

Rogando a expedição das precisas ordens,
afim de que seja distribuida á thesouraria de
fazenda do estado da Parallyba, por conta
do § 20 — Despozas de corpos o quarteis — do
actual exercido, o credito de I 07$680, afim.
de 'Decorrer ao pagamento a que tem direito
José de Oliveira Diniz, pelo fornecimento de
agua ao 27° batalhão de infaidaria e á enfor-ti,
maria militar, no inez de abril ultimo.—Com-
municou-se ao governador do dito estado. •

— Ao Sr. Ministro da Justiça, commani-
cando, em resposta ao seu aviso de 6 do maio
ultimo que, declarando o chefe de policia do
estado de Sergipe serem incorrigiveis o desor-
deiros os 52 individuos dalli remettidos o que
se acham na Casa de Detenção desta capital
á disposição deste ministerio, que não podem
por aquelle motivo ser alistados no exercito,
nem correr por conta deste mesmo ministerio

despeza com o transporte do taes indivi-
duos, cabendo, portanto, a esse ministerio
dar-lhes o destino que julgar conveniente.

— Ao general ajudante-general, remei-
tendo os papeis relativos ao augmento que
pedem os commandantes do 23" e 30" batalhão
de infantaria das gratificações de exercido
dos respectivos secreta rios o quarteis-ines-
tres, afim do que sejam tomados na conside-
ração que merecerem pela commissão incum-
bida de rever as tabellas dos vencimentos mi-
litares.

— Ao governador do estado de Santa Ca-
tharina, declarando que, não podendo ser
passada pelo arsenal do guerra desta capital
a certidão pedida por José lIonorato Eloy do
Medeirbs do que a seu respeito devia alli
constar do livro do ponto dos amos do 1867
1868, por terem sido consumidos no incendi°
occorrido em 1871, deve-se fazer constar ao
interessado que com aviso do 3 de março ul-
timo remetten este ministerio ao da fazenda
igual pretençã,o daquelle cidadão para ser
vissada a alludida certidão pelo Thesouro
Nacional, á vista das folhas do pagamento.

— A' Thesouraria do Fazenda do estado da
Bahia, declarando que ao major Sobastião
Gonçalves da Costa, reformado compulsoria-
mente deve ser abonado o soldo do posto
immdiatamente superior . ao que tinha, até ,
que possa apresentar a sua 'patente

'
 na forma

da circular de 10 do maio do corrente rumo.
— A' do do Minas Gemes, devolvondo o

processo de divida de exercicio findo, perten-
cente ao capitão reformado do exercito Bi-
biano Jose Teixeira Ruis o proveniente de
vencimentos que deixou do receber em tempo,
afim de que se liquide tal divida e se a in-
sereva na relação , de credores que tem do
rametter ao Thesoure Nacional para a con-
cessão do neeessario credito.

— Ao commandante da Escola Militar da
Capital :

Approvando a deliberação que tomou da
mandar desligar do numero de addidos . ao
corpo de alumnos e apresentar á Rerartição
de Ajudante General os soldados do 22° ba-
talhão de infantaria Henrique Pereira P1-
mentol, Arthur Emilio Zaluar e Armando
Emilio Zaluar, pelo máo prece limento que
teem tido, dando legar a reclamações do um
estabelecimento de caridade proximo a essa
escola,causando assim o descredito do alludido
corpo.—Communicou-se á Repartição de Aju-
dante General.

Consedendo licença a João Paulo de Mi-
randa Nunes o Romeu Piratelli para no armo
proximo vindouro alli se matricularem,
ver vagas e satisfizerem as exigencias reg,u-
lamentr'ares . —Fez-se com mu a ida ção identica.

— Ao director da fabrica de polvora da Es-
treita, declarando que, á vista das razões que
apresentou, ficam adoptados na escripturação
dessa fabrica deus livros auxiliares para o
almoxarifado, sendo um para a entrada do
tolos os objectos comprados ou fornecidos o
nutro para o registro diario e transferencia
do material, o bem assim um protocollo para
o arehivo.

— Aos prosientes das juntas do alista-
mento militar das freguezias de Sant'Anna o
Nossa Senhora da Gloria desta capital, accu-
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sa,ndo o recebimento dos officios em que com-
municaram terem so installado no dia 1 do
corrente as ditas juntas.

—A' Repartição de Ajudante General
A pprovando o acto do governador do Mano

Grosso, nomeando o 1 0 tenente de artilharia
Jorge Octaviano da Silva Peraira para interi-
namente exercer o cargo de ajudante da
commissão encarregada da montagem de ma-
chinas no laboratorio pyrotechnico daquelle
estado, e o do da Parahyba nomeando o capi-
tão reformado do exercito Francisco Antonio
do Deus o Costa para encarregar-se do ter
sob sua guarda, vigiar o zelar a fortaleza do
Cabedello, ora desarmada, percebendo unica-
mente etapa, na fôrma das disposições em
vigor,

Ministerio da Agricultura

Por portaria, de 7 do corrente, foi removido
o engenheiro Themistocles Pompeo do Albu-
quorquo Figueiredo do legar da director da
Estrada de Ferro Paulo Afronso para o logar
de engenheiro fiscal dos engenhos centraes
do segundo distrieto, percebendo os venci-
mentos que lhe competirem.

DIRECTORIA CENTRAL

Expediente do dia 2 de agasto de ISCO

Do Miuisterio da Fazenda foi requisitado
pagamento

Do 0:038$292 por vencimentos a que houve
direito, o pessoal administrativo o auxiliar da
hospedaria do immigra iates da ilha das Flo-
res, no mez de julho ultimo

Po 3:446$500 a José Soares Maciel, por
transportes maritimos, no segundo trimestre
do corrente anuo

De 2:594700 á Companhia Estrada de Forro
S. Paulo e Rio de Janeiro, por passagens, em
proveito deste ministerio, no soez do maio
ultimo ;

Do 986$291, corno indemniznrio, ao agente
comprador da Inspecção Geral das Obras Pu-
blicas, Modesto Alvos de Oliveira, de despozas

itas com a mesma inspecção, no soez de abril
ultimo • •

D3 679$602 á Sociàtd Anonyine du Ga; pela
illuminação das estaçõas Central, Alfandega,
Gamtaia, S. Christovão, Cattete, e 1 0 , 2' o 30
postos do Corpo de Bombeiros, durante . 0 se-
gundo trimestre do corrente anno

De 37$044 dos vencimentos do forno) do
Corpo de Bombeiros Antonio Marques dos San-
tos, relativos aos 'nozes de maio, junho e ju-
lho ultimos

De 18$ á Companhia Rio de Janeiro City Ln-
provenzents, por obras extraordinarias, feitas
na Secretaria de Estado, em junho ultimo.

Ao mesmo ministerio solicitou-se o credito
de 2:500$, na Thesouraria de Fazenda do
estado do S. Paulo, á disposição do governa-
dor do mesmo estado, para ser applicado ao
pagamento do vencimento do 500$ mensaes
do engenheiro Januario Condido do Oliveira,
nomeado fiscal da estrada de ferro de lia a
lgua pe.

Dia 4
Do Ministerio da Fazenda foi requisitado

o pagamento
Do 5:176$730 dos vencimentos e gratifica-

ções dos engenheiros e mais empregar es auxi-
liares do serviço relativo ás obras do novo
abastecimento de agua a esta capital em julho
ultimo

Do 2:250$ no Lloyd Brazileiro pelas tres
viagens redondas realizadas na linha fluvial
e costeira de Santa Catharina poios paquetes
Rio Negro o Laguna, durante o moi de maio
ultimo

De 2:250$ á mesma companhia por igual
serviço do paquete Laguna no mez do junho
ultimo ;	 -

De 2:225$666 por vencitentos do pessoal
empregado nos trabalhos do Jardim Botanico,
em julho ultimo ;

De 72$000 . por vencimentos do passoal
extraordivario empregado em obras porton-
centos á directoria do mesmo jardius em ju-
lho ultimo

De 00$ por- vencimentos do servente do
Laboratorio do Physiologia Experimental do
Museo Nacional em julho ultimo

Ao mesmo ministerio solicitou-se a indem-
nização de 307$300 á Imprensa Nacional
por trabalhos feitos durante o primeiro tri-
mestre do corrente anuo, para diversas re-
partições subordinadas a esto ministerio.

DIRECTORIA DA AGRICULTURA

pxpediente do dia 7 da agosto de mo

Declarou-se ao Inspector Geral das Terras
e Colonisação ter-se ficado inteirado da desi-
gnação 'que fez do chefe da l a secção da Re-
partição das Terras e Colonisação, Dr. José
Ignacio Coimbra, para servir como 1 0 aju-
dante, durante a ausencia do efrectivo, que
se acha em commissiio na Europa.

DIRECTORIA DO COMINIEB,CIO

Exped'ente do dia G do agosto de MO
_

Mandou-se, pela Inspectoria Geral de lly-
giene, proceder a exame prévio no relatorio
e desenhos depositados no Archivo Publico
pelo Dr. Guilherme José Teixeira para obter
privilegio para a sua invenção de carroças
bygienicas hermeticamente fechadas, para o
serviço da remoção de lixo das casas parti-
culares.—Deu-se disso " conhecimento ao di-
rector daquelle archivo.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia O de agosto de ISCO

Luiz Juvencio da Silva"Leivas, pedindo pri-
vilegio para o prolongamento da Estrada do
Ferro de Pelotas ás Untas de S. Lourenço
até Porto Alegre o com um ramal de Pelotas
a Jaguarão.— E' da competencia do governo
do estado do Rio Grande do Sul, a concessão
do prolongamento para Porto Alegro, con-
vindo aguardar °ocasião opportuna para a
concessão do ramal para Jaguarão.

Dia 7

Companhia Transatlantische l'euerversicher-
ungsgesellschaft ia Bamburg, pedindo que lhe
seja concedida, uma prorogação do prazo do
seis 1-Jaezes marcado pelo art. 33 paragrapho
unieu do decreto de 17 de janeiro ultimo, afim
de cumprir o disposto no art. 30 §§ 40 o 50 do
referido decreto.— Defori(to, ficando o praso
prorog,ado até 31 do dezembro do corrente
anuo.

Boaventura Alves Moreira, pedindo recon-
sideração da despacho pelo qual foi indeferid t
a petição em que solicitava privilegio para a
sua invenção de carroças aperfeiçoadas para
o transporte de lixo.—Mantenho o despacho.

João Francisco de Lemos e outros, • pediu lo
novamente que limes seja feita a concessão
para explorarem minas de carvão do pedra e
schistos no municipio do Guaratingueta,, indo.
pendente do informação do governador do
estado de S. Paulo.—Indeferido

Thomaz Keene Sc Mello.— Compareçam na
Directoria do Commercio.

Engenheiro Manoel do Mendonça Guima-
rães, reAamanda Contra a concessão feita á
empraza das Obras Publicas do Brazil do
privilegio para Construcção da estrada de
ferro de Sergipe, e alludindo a um requeri-
mento anterior, datado do 28 do novembro
do rumo proximo passado, em que tratou dos
direitos que julga ter relativamente á referida
estrada.— Dirija-se o reclamante • ao gover-
nador do estado da Sergipa, por ser objecto
da soa competencia, como foi declarado pelo
despacho de 25 de novembro ultimo', publica-
do no Diario Official do dia 27 do corrente
MU.

Olympio Frederico Loup, pedindo que se
certifique si o despacho publicado no Diario
Official do 8 do maio ultimo fundou-se em
quaesquer factos ou actos praticados pelo sq..
plicante ou seus co-herdeiros que impossibili-
tassem moral ou legalmente a todos ou a cada
uni dedies de contractar com o governo ou
com este ministerio.— Certifique-se o que
Constar.

João de Siqueira Bezerra de Menus. o João
Schmidt Distas, recorrendo do despacho que
indeferiu a pretenção para applicarem wagons
frigot•iticos nos trens da Estrada do Ferro
Central do Brazil.— Mantenho o despacho de
11, do julho do corrente anuo.

Drs. Antonio Moreira dos Santos o Aurelia-
no Teixeira Garcia, medicos residentes na
Barra do Pirahy, propondo-sa crear um posto
medico obrigatorio para o pessoal da Estrada
de Forro Central do Brazil, mediante um con-
tracto por 15 anus sob diversas condiçÕes,
entro outras a de descontos do varias taxas
nas folhas da pagamento mensal do cada
empregado.— Indeferido.

Banco ColOnizador e Agricola, polindo cer-
tidão do °fido da Inspetoria Geral das Ter-
ras do 9 de abril ultimo.— Deferido.

ttepartIção fiscal do Rolem° Junto ít compa-
nhia City improtements

BOUTISI DO SERVIÇO DIARIO

Dia Ide agoto de 1390

Foram visitadas as casas do machinas o fez-
se a desinfecção das matorias com os ingre-
dientes o na dosagem conveniente.

Os flashing-tanks funceionaram regular-
mente.

1 0 districto — Predios esgotados 8.111 3/4 ;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em predios 13, sendo soto por
obstruções devidas a terra ( .fl, a gorduras (2)
e a materias (I) nos ramos do 4", G" o do 0",
uma por vasamento pelas juntas do ramal
do 4" o unia por exhalações devidas a juntas
abertas no ramal do 9" e quatro que ficam CM
andamento.—Foram a Rendidas no mesmo dia.

Concluiram - se os serviços de duas recla-
mações anteriores, sendo uma por vasamonto
do receptaculo e uma por obstrucção em cano
do ferro.

• Continuani as obras da galeria da rua do Vis-
conde do Inhaúma.

2) districtO — Predios esgotados 8.738, cor-
tiços 129, cofia 3.691 quartos.

Reclamações em predios cinco, por obstruo-
ções devidas a terra (4) nos ramos do 6" o a
pianos no receptacnlo (1).— Foram atten-
dirias no mesmo dia.
, Limparam-se Os depositas das ruas Caro-
lina Reydner, Ala untara, Barão do ca panema
o a galeria da rua da Gambda.

30 districto — Prodios esgotados 4.351, ccr-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em predios quatro, sendo tres
por obstrucçÕis dmidas a terra nos ramaes
de 6" e uma por exhalações devidas a juntas
abertas nos ramaes de 6".—Foram attendidas"
no mesmo dia.

Continuam as obras da galeria da rua do
Caneta.

40 districto — Prodios esgotados 7.103; cor-
tiços 37, com 000 quartos. -

Reclamações em prodios tros, por obstru-
ções devidas a terra (1), a palmos (1) era falta,
de agua (I) nos ramaes de 6".—Forain atten-
didas no mesmo dia.

50 districto— Prodios esgotados 2.915; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Não houve reclamaçOas.
Limparam-se os depo tos das ruas do Todos

os Santos e General Polydoro.
Repartição fiscal do governo junto á com-

panhia City Improvements, 5 de agosto do
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.
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—Indeferiu também os requerimentos de
Agostinho José Cabral, thesoureiro da The-
souraria de Fazenda, de Minas Gemes, pe-
dindo a restituição da quantia do 3:000$ que
recolheu aos cofres da mesma thesouraria para
indomnização de igual quantia 'em moedas de
nikel, contidas em uni caixote roubado do um
commodo da mesma thesouraria, de facil ar-
rombamento, onde se achava guardado.

—Não tomou conhecimento, por não es-
tarem no caso do ser admittidos, como de
rovista, dos recursos interpostos

Por Noé Irmãos & Comp., da decisão da
Alfandega do Rio do Janeiro, que indeferiu o
seu requerimento pedindo reconsideração do
despacho que mandou classificar como « pan-
ninho tinto», para pagar a 'taxa de ?.,;$ por
kilog,ramma, do art. 508 da tarifa, o teeido
que submetteram a despacho como metim
lustroso para forro», da taxa de 1$000 do
art.  5On;

Por • PKISSO Presinelli & Comp., da decisão
da Alfandega do Manáos; que impoz-lhos
multa de direitos em dobro, pelo accrescimo
de 2905 kilogrammas, verificado na confe-
rencia do despacho do urna porção de piassaba
que submetteram a despacho na dita alfan-
dega

Por Liguori & Comp., da decisão da Al-
fandega da Balda, que classificou como «para
escrever», afim de pagar a' tara do 220 réis
por kilogramma, na -forma, do art. 060
tarifa o respectiva nota GO', o papel que pro-
puzeram a despacho como «propilo para im-
pressão», sujeito á taxa de 30 réis, do citado
artigo

Por Joaquim da Silva Ruas & Comp., do
dito da dita alfandega, que classificou como
«de phantasia», para pana' a taxa de 5$ por
kilogramma dó art. 02f da tarifa, o tecido
que submetteram a despacho como « cassa
do algodão os.tampadoo, da taxa de 4$ do
art. 470.

- Acceitou as fianças: do alferes honorario
do exercito Salvino Cabral da Costa o Mello,
na qualidade de almoxarife edo . lIospital Mi-
litar do Andaraby ; cio Epiphanio José de
Azeredo, na do escrivão da Collectoria das
Rendas Gemes do municipio de Saquarema ;
de Machio José de Sá Choram, na de collector
do do S. João do Principe, em sabstituição á
que anteriormente 'prestara ; o do Antonio
Martins dos Reis Junior, corno administrador
das Capatazias da Alfandega do lt'o do Ja-
neiro.

— Julgou definitivamente prestada a fiança
do thesoureiro e pagador da commissão de
estudos da ligação ' -da Estrada do Ferro do
Norte do Brazil, Josa Silverio Barbosa.

—Mandou que se requisito do Ministerio do
Interior a remessa ao Thesouro dos documen-
ta comprobatorio3 da despeza de 91:589$,
feita por Jeronymo José de Mesquita, epois
Conde de Mesquita, como thosoureiro da com-
missão encarregada do desembarque e inter-
nação de immigrantés em -eonsequencia da
epidemia di febre amarella gira grassou nesta
capital em 1873 ; o levar ace . credito de—di-
versas emprestimos— do cofre de orphãos a
importaneia do 2:011$289, proveniente dos
juros indevidamente pagos pelo collector das
rendas geraes de Itaguaby nos dons ultimos
quarteis do exercido -de 1889,e restituida pelo
tutor de um orphão, não se exigindo, porém,
o pagamento CIOS juros pela indevida reten-
ção da mencionada quantia, por não estar o
referido tutor comprehendido na disposição
do art. 43 da lei do 28 de outubro de 1813.

—Finalmente, mandou passar quitação ao
thesoureiro da Caixa do Amortização, An-
tonio Arn lida Vieira da Costa, relativa és
contas, que prestou, das - quantias por olhe re-
cebidas para pigamento dos juros das apo-
Boas goraos de 4, 5 o G 0/0 ao anno, vencidos
no exercido de 1888.' 	 •	 '

Academia, Nacional do Mo,
dicina — Sessão geral em 21 do julho do
1800 Presidencia do Sr. Dr. Costa Ferraz
prosidento da enão cirurgica— Serve de 10
secretario o Sr. Casar Diogo-a Serve do 2 0 se-
cretario o Sr. Domingos do Vasconcellos.

A:s. 7 1/2 horas da tarde, presentes mais os
dorias estrangeirao quo por allr reexpprtaram

Sr.3. Visconde de Saboia, Drs. Piragibe, Pires
mediante termo de responahilidade, Ferreira Pinto Portetla Mine. DuroJier,;

NOTICIARIO
_Tribunal do Theaiouro — No

dia 4 do corrente reuniu-se o Tribunal do
Thesouro Nacional, sob a presidencia, do Sr.
Barão de Rosario, vice-presidente, e tomou
as seguiutes resoluçÕes

Deferiu os recursos interpostos
Pela companhia do Fiação o Tecelagem Ca-

rioca, da decisão da alfandega, do Rio do Ja-
neiro, afim de mandar despachar livro do di-
reitos, como comprehendida, no art. 1043 da
tarifa em vigor, unia maldita . do systema
Worthington, importada para o serviço da
sua fabrica, visto não ter a bomba a ella an-
nexa outro motor

Pela companhia Empraza Prazileira do Fa-
bricação da Gelo, para releval-a, por aqui-
dado, da revalidação do sello que deixou do
ser pago nas epocas competentes, por diver-
ais entradas do seu capital
_ Por José Marques do Carvalho, na quali-
dade do representante dos herdeiros de João
Paulo Cordeiro, para o fim de ser-lhes resti-
tuido o imposto municipal, cobrado no exerci-
cio de 1833-1881, pela Recebedoria do Rio de
Janeiro, por duas carroças do uso particular
da fabrica de rapé, á rua do Condo de Bom-
tinipoltencento aos referidos herdei-
ros, visto que a deliberação do dito Tribunal,
de 13 do março do 1889, deve comprehender
toda a importancia que não estava prescripta,

i
dentro do prazo de cinco annos contado da
data do pagamento do imposto até a em que
a reclamação foi apresentada áquella me-
partição.

— Relevou, por equidade, da: perempção,
para que a mesma recebedoria tome conheci-

•mento o resolva como julgar do justiça, as se-
amin tas reclamações:

De Souza Mello & Comp., contra a classi-
ficação de mercadores do assucar por grosso,
dada á industria que exercem, á rua Primeiro
da Março n. 75, para o pagamento do respe-
ctivo imposto, DO exercido do 1890

DO D. lIenriqueta Amalia de Carvalho o
seus irmãos, contra °valor locativo de 1:800,3
arbitrado ao seu predio n. 23 da rua Pedro
Amorico, para o pagamento do imposto pre-
dial, no exercido de 1800.

-e. Sobre o requerimento em que C. Abran-
&aos & Comp. reclamaram contra a deci-
são de 31 de maio ultimo, pela qual o Tri-
bunal não tomou conhecimento, por-estar na
alçada da Alfandega da Rio do Janeiro, do
acto desta, classificando como «moscatel li-
quorosoa o vinho que submet Leram a despacho
como aseceo ordinario», declarou, á vista do
dispo3to no n. 1 do art. 15 do decreto n.355 A
da 25 de abril ultimo, que os recorrentes de-
verá dirigir-se á dita alfandega, afim de que
o respectivo inspector, si julgar justa a sua
allegação, reforme o seu despacho ou sub-
Aleita, a mercadoria em questão á arbitragem,
si for caso disto.-

— Indeferiu os recursos
aa Luiz Maxwell Basto3 o Guilherme Max-

welf z:Ie Souza Bastos, interposto da decisão
da Recebglori a do Rio de Janeiro, que nãoda

 t tendeu a sua petição para que fosse notada no
lançamento a clausula de uso-fructo dos pre-
(tios na. 3 o 5 da rua do Gonzaga Bastos, con-
struidos no terreno onde se acha edificado o
de n. 1 da mesma rui, gravado com a men-
cionada clausula;
• _De Jacobson Dannecker á CoMp., do des-

. pactua da Alfandega do Rio do Janeiro, que
negou-limes a indemnização, por alies pedida
do prejuízo que soffreram em razão da avaria
causada pela chuva torrencial da madrugada
de 39 de março ultimo, em troa caixas, con-
tando tecidos, recolhidas ao atanazem n. 3.
da. Mama, alfandaga;

De A. Bornand & Comp acta decIsão da Al-
fandega do Pará que exigiu o pagamento dos
direitos do consumo, na importanela do
3143430, por nao terem justificado a descarga
no portoporto do seu destino, na Republica da Bo-
l'v de diversos volumes contendo merca-

não se achando presente nem o Sr. presidente
nem o vice-presidenta, e Lambem o Sr. pre-
sidente da secção medica, corno determina o
regimento, o Sr. Dr. Costa Eerra.z presidente
da secção cirurgica abriu a sessão, o convidou
os Srs. Casar Diogo o Domingos do Vincou-,
cellos para occuparem as cadeiras do soera-.
tarjes.

Foi lida e appravada a acta da sessão an-
terior.

O expediente constou de:
Bmzil Medico, ns. 26 o27;	 •

• formal de Ilygicae, as. 718 e 719;
Gazeta Gyaecologica, n. 97;
,Spitalul, 11. 10; -
Archioos de medicina e de cirurgia praline,

n. G;
Diario O fficial

i 
do 18 a 21 da corrente ;

Dons officios do Sr. Ministro do Interior,
em que ao dá por sciente da eleição feita
para os cargos academicos e em : que manda.
pagar a consignação que cabo a Academia
no orçamento da despoza da Republica.

Communicação do Sr. Dr. Silva Rabello
motivando o seu não - comparecimento ;

Carta do Sr. Dr. Dureau, bibliothecario da
Academia de Medicina de Pariz; agradecendo
a remessa dos exemplares, que pedira dos
Amues da Academia pira completar a cot-
leeção existente na bibliotheco, da Academia
Fra coza .

Entrando-se na primeira parlo da ordem
do dia — communicações verbaes o por es-
cripto:

O Sr. Dr. Pires Ferreira fez a leitura do
Sell parecer sobre a memoria, do Si'..• Dr.
Victor do Brito que solicitava o lagar do
membro correspondente, concluindo o mesmo
parecer pela acceitaaão do candidato.

Na fôrma do regimento ficou sobre a mesa
para ser votado na sessão seguinte. 	 .

O Sr. Dr. Pirágibe, apresentando, coma
um dos redactores dos annaes, o 4 1 fasciculo
dos m.smos o correspondente ao ultimo tri-
mestre do armo social findo, bem como o
indico geral das matarias contidas em tolos
os annaes offeréce tambem o volume enca-
dernado dos annaes do armo findo e mien-
cento á bibliotheca.

Expondo o balanço da despoza feita com a
impressão dos annaes, fiz a resenha dos
serviços prestados pela casa laaeminert á
academia, como sua impr. ssora no largo pa-
rk:alo do mais de 23 annos..

O Sr. Visconde de Saboia faz uma longa
communiciçio, que passou a ler e relativa as
resecçÕes eia geral e particularmente do joe-
lho com o titulo « Contribuição ao estudo das
resecções em gorai e particularmento do joe-
lho, acompanhada de duas observações da
arthrites do joelho tratadas par esto meio.

Terminando a su c leitura e apresentando
um dos doentes por elle operado, pede que a
academia o examine.

O Sr. presidente, suspendendo a sessão por
alguns minutos, convida os acadernicos pre-
sentes a procederem a exame no doente, e
assina foi verificado achar-se curado o referido
doente.

O Sr. casar "Mago, julgando de' importan-
eia as observações que fizera o Sr. Dr. Pira-
giba,. o considerando . que a academia não
pado ser indiferente ao que o mesmo senhor
expuzera sobro a casa La,emmert, apresenta
uma proposta, escripta e assignada mais pelos
academicos Costa .• Ferraz, Pires Ferreira o
Piragibe, para que seja conferido á referida
casa o titulo de — Imprensora da Academia ;
proposta esta, que,, sendo posta, em diens-
são e votada unanimemente

'
 por não haver

quem se oppuzesse, deve o Sr. - 1 0 secretario
officiar á mesma casa o oc.:orrida.

O Sr. Casar Diogo, como membro da cam-
misão nomeada para dar parecer sobre , o in-
vento do Sr. Boaventura Alves Moreira e do
systorna por qne alio entende que deve Rop
feita a remoção • do lixo das habitações para
tintares, fez a leitura do parecer. •

Na fôrma do regimento, ficou sobro a mese,
para ser vaiado na sessão seguinte. 	 .
,Estando a hora adeantada e não havendo

tempo para passar-se á 2 a parte—Prophilaxia
da tuberculose— o Sr. presidente levanta a
sessão, ás 9 1/2 horas da fonte,
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• ContadoriaGeral (laefuerra
-Pagam-ao hoje a Fabrica do Polvora da Es-
trolla. (no respectivo . estabelecimento) e os
procuradores.

Malas O correio geral expede hoje
as seguintes:

Pelo Cabral, para Paranaguá, Santa Calha-
rina, Rio Grande, l'olotas o Porto Alegre,
impressos até ás G horas da manhã, cartas'
para o inte pior até ás O 1/2, ditas com porto
duplo até ás 7 idem.

Pelo Araeuanza, para Angra, Paraty, Uba-
tuba o S. Sebastião, impressos até ás 12 horas
da manhã, cartas para o interior até as 12 1/2
da tarde, ditas com porto duplo até à 1, ob-
jectos para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Temer, para Santos, Montevidéa o
Buenos Aires, levando inalas para Matto
Grosso e Paraguay, impressos até ás O horas
da manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
lis 10 idem.

Pelo Ceres,; para Cabe Frio, -impressos até
ia 1 hora da tarde, c irtas pira o interior
até á 1 1/2, ditas com porte duplo até as 2,
objectos para registrar até á 1 idem.

- Amanhi: Pelo B2rao de S. Diogo, para
Macalrá o Campos, impressos até á 1 hora da
tardo, cartas 'para o interior até á 1 1/2, ditas
com porto duplo até as 2, objectos para regis-
trar até á 1 idem. .

Observatorio Astronomleo
- Resumo meteorologieo dos dias 4 o 5 de
agosto.
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1 4 7 hs. da milite.. 755.53 21,6 10 , 12 53,0

2 5 1	 •	 I)	 manha. 751.13 15,5 13,17 81,0

3 • 7	 •	 .	 • 750.59 19.1 12,95 77,0

4 • 1	 •	 •	 Lide.. 757.35 21,4 13,60 72,0

Therinometro desabr gado ao meio dia: pra-
tem o 35,0, °nu-gra:eido 50,5.

Temperatura maxima, 25,0.
Temperatura minima 16,8.
Evaporação 2,n3,3.
Ozone 3.
Velocidade média do vento em 24 lis.

Estado do cdo
1) 0,4 encobertos por cimas o nevoeiro,ven to

SSE 5e1,8.
2) 0,2 encobertos por ciriais e cumultis,vento

mino.
3) 0,6 encobertos por cirro-cumulus e ne-

voeiro, vento WS \V 2m,8.
4) 0,4 Limpo, vento SE 3re,2.

Dias e Ode agosto do 1893
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7 ha,. da noute.. :5-3.6::, 23.1 13,01 00,0
2 6 t	 •	 • I manhã. 753.20 21,0 13,52 73,0

3 • 7	 •	 • 	 • :53,6i 25,0 12,5.1 72,0

4 • 1	 •	 •	 tarde.. 750,02 21,2 12,43 63,1

_

Thernlometro deAalw .e.:1(In ao mein (lia ! nmt.
tea,do 33,0, ennegrecido 48,0.

Temperatura maxima 25,5.
Temperatura minima 16,8.
Evapor.ição 2,2.
Ozono 5,0.
Velocidade média do vento em 24 lis., 2m,2.

Perecer sobre o reperielento e planta de
Roarentura Alces Moreira - Em data de 16
do corrente, Boaventura Alves Moreira soli-
citou desta academia o soa parecer sobre o
systema do carro-e-H, com o fim do melhorar
sinão transformar o modo por que é feito
[actualmente a tiragem o transporte do lixo
das casas particulares, com mais garantia
para a salubridade particular o publica,
sem • maus para o Estado, e Sem augmento
do dispendio que actualmento faz o publico.

Fundamentando os motivos que deterini-
naram o sou invento, assignala 03 vicies o
prejuizos da repugnante modo por que actual-
mente é feito nesta arando cidado um serviço
tão neCessario á hy,g1enJ das habitações,
Tendo o, requerente como louvavel objectivo
melhorar sinão transformar tão imprescin-
dive,1 serviço, e que tão directamente entendo
com uma boa hygiene, pela pratica e observa-
ç'io de mais de 20 aill103, cogitou primeiro
itt construcção de um vehiculo, que fosso
capaz do ser lavado o desinfectado depois do
serviço d 1, condução das immundicies das
habitações, de modo a polar evitar o despren-
dimento dos gazes da fermentação putrida, e,
como "do ordinario nas habitações o lixo é
junto a um canto da mesma ou um roserva.tivo
improprio a impedir os nades que elle pro-
duz quando comece asna docomposkão, tam-
bom cuidou no fornecimento gratuito á ha-
bitação do um reservatorio especial de ferro,
do -modo a fie ir . o lixo isolado o fechado até
a sua retirada para fóra da habitação.

Compronhendondo ainda o roperonte ser
da maior garantia e segurança para a salu-
bridade pUblica, o particular, a rapidez com
que devo ser feito o serviço da remoção do
lixo das habitações bem como que com menor
domara possivel (levem estacionar OS VO-
hiculos na via publica assignalou a necessi-
dado do ser feito semelhante serviço por
districtos o mesmo por quarteirões, e o de-
posito dos vehiculos fora dos pontos onle
haja agg-lomeração do população.

O voluculo, conforme a planta, consta do
uma caixa de ferro do um metro e dez, qua-
drado na base, o 1%25 do altura, tendo ile
beeea. 1 m ,50, com urna tampa com as mesmas
dimensões, o presa mu uma das faces por
duas dobradiças, esto caixão sustentado por
una apparelho de ferro, que desemaça sobra a
parte superior dos vamos, pólo girar facil-
mente de modo a facilitar a carga e descarga,
a lavagem do seu interior e a perfeita desin-
fecção.

Assina concebido pelo requerente o system,
que deve ser seguido para a remoção do lixo
das habitações particulares, não sofre com-
paração com o modo por que actualmente é
feito, e que Se alguma cousa prova certa-
mente será o descuido dos poderes publicos
deixando, que se perpetue uma ameaça con-
stante á saude publica.

Confrontar o que é immundo e repugnante,
com o que tom por base resguardar quanto é
possivel a saude o a vida de uma população
tão constantemente ameaça" seria par em
duvida a necescidade do melhorar-se una ser-
viço que é por assim dizer a base da hygiene
privada.

.A actual carroça de condução do lixo, que
como verdadeiros monturos ambulantes e
1)ermanento3 percorrem, até em horas impro.
prias, as ruas desta cilade,som medo do errar
pólo considerar como um foco permanente de
infecção som a menor lavagem o desinfecção,
enxarcadas do putrilagom convivem dissimu-
ladas nos cortiços com os seus habitantes, ho-
mens, mulheres. , crianças o animaes.

Debalde a autoridade sandaria, procura
inutilisar os objectos, que serviram aos
eidos do molestias contagiosas o infecto-con-
tagiosas, som poder impedir que VitiO olhes ser
utilisados pelo cominarem que deites fazem os
eanductores do lixo das habitações particu-
lares.

A flsoilisação é impossivol porque escapam
os responsaveis.

A postura do 1875, unica providencia até
bojo tomada para regular tão indisponsnavel
serviço do hygnene, não é cumprida co actual
carroceiro com o seu instrumento mortifero
zomba do todos e de tudo,

Como é sabido, polo acecrescian da popula-
ção e aoroveitameato do terreno disponivel
das lialjitaç3es, que em outras épocas for-
maram os quinhoa d is mesmas, quasi que
se pado assegurar que as imundieles das h hli-
tacões são accumuladas pelo espaça de 24
horas o . ias vozes mais dentro dont.), em una
cauto ou em urna vazilht improKia a im-
pedir que 03 produtos malefloos da fermen-
tação putrida vicie a allimosphere, da habi-
tação.

Esta cidade só deve os poucos melhora-
mentos que possue em materna de liyAione,
depois de ter sotTriclo grandes e luctuosas
cat-tstroplies, á adop;hla do systema do reque-
rente pira transformar um serviço, que até
hoje constitue um verdadeiro perigo publico;
seria um verdadeiro progresso, o uma grande
necessidade para esta eldade.

A Academia Nacional de Medicina, inanires-
tandose favoravelmente sobre olhe, além do
mostrar, como sempre, que tem sido no longo
estadio do sua oxistoncia uma guarda vi
tante da siule publico, presta o seu valioso
concurso para . que não seja descurado pelo
poder plablico um serviço de tanta impor-
-talada para a hyg,ione publica o privada.

Sala das sessões, 24 de julho de 1890. -Dr.
Costa Ferras. -A. Cesar Diogo.- Dr. Carlos
Freitas.	 •

Lido na sessão de 26 do julho, fica sobre- a
mesa para ser discutido na proxima sessão.

Correio Geral - Communicam-nos
da Directoria Geral

E' expressamente prohibido pelo regula-
mento vigente incluirem-se cai cartas ordi-
nadas, ou simplesmente registradas, titules
ou valores ao portador.

A infracção de toes disposições iujelta o
destinaLrio dessas cartas a multa de 25 •/.
sobre o valor (lesses titulos.

A remessa regular d si referidos titulo;
podo ser feita em cartas registradas com
valor declarado, podendo o dito valor ser
menor do que o valor nominal dos menciona-
dos titulos.

lExnmes de preparatorios-
O resultado dos exames gene; do prepara-
torios, offectuados no dia O do corrente, foi
o seguinte
•Portagues- Plenamente : Samuel da Silva

Pereira, Joaquim Pardo do Araujo _Vieira,
Oscar Malafaia, Francisco Javary de Souza,
Franklin de Villaboim o Getulio Gonçalves
Bastos.

Simplesmente : Joaquim Vieira Ferreira
Sobrinho, Luiz Pereira Cardoso do oliveira,
Arthur Carlos da Cunha, José Gonçalves Pe-
reira de Sá Peixoto e . Romualdo Joaquim
Pedro do Aleantara Junior.

Reprovado, 1.
Francez-Plenamento : Joaquim Roqu 3 Pe-

dro do Alcantara e José Caetano do Oliveira.
Simplesmente : Abelardo Antunes de Fi-

gueiredo, Astolpho Sodrá do Mello, José Au-
gusto Dias de Freitas, Alberico Dias de Mo-
raes e Mario Teixeira da Costa.

Inhabilitados, 5.
Ceographia-Plonamento : ',amacio de Assis

Martins, Aristides José, de Lima Castello
Branco, America da Veiga, Arthur Rodrigues
do Farias o Deodato Ludovico Alves Car-
neiro.

Simplesmente : Miguel Maria Lisboa, Fer-
nando de Souza Esquerdo e Henrique Au-
gusto de Andrade.

Citorographia e hiÁoria do Brazil - Plena-
mente :- Geraldo Candido Martins .Junior,
José Antonio Martins Romeu o Enrico Eles-
bão Teixeira Campos.

Simplesmente : Jorge Vicente Torres Ho-
mem, Antonio Leal da Costa, José Maximiano
Gomes de Pa ; va, João Baptista. Daflon o Ay-
res de Carvalho.

Pagadoria do Thesouvo-Pa-
gam-so hoje as folhas dos professores pulhi-
ces o adjuntos, Jardim Botanico, Masco Na-
cional (na casa), cobradores da Recebedoria e
justiças de l a instancia.



RENDAS PUBLICAS
A.11,FA.N D GA. DA. PAR A.I-1-3.r 13A.

RENDA ARRECADADA NO 10 SEMESTRE DO EXERCICIO DE 1890, COMPARADA COM A DE
IGUAL PERIODO DE 1889

Differenças

Dano nzinaç ijes
	

1890
	

1889

Para mais Para menos

Impartação 	
Despacho maritimo. 	
Exportação 	
Interior 	   

.	 •Extraordinaria 	
..Depositas 	   

162:144433
1:121$600

28:470$391
20:634364
17:341$490
25:313$209

1 : OGO:t1000
23:57í$
12:52';$197
10:851-$572
18 : 379$07U

175:717$599 	
61$000

4:897$391
8:110n67
6:489$918
6:034$l30

13:577$166

255:020$487 242:103$047 26:491$60 13:577$166

A diferença é d3 12:917$440 para mais.
Alfandega do estado da Parallyba, 21 de - julho de 1690.- O 1 0 escripturario, Aprigio

de Lima

Demonstraçao da renda de junho de 1890, etc3rcicio de 1890, comparada com a de igual
me: de 1889, exercício de 1889, conforme exige a circular do Thesouro Nacional n. 13
de 2 de abril de 1884

Junho	 Diferença

Contadoria da Thesouraria do Fazenda das AlagOas, 2 de julho de 1890.- Servindo
de contador, Estar:W(10 Wandurley.

I
Para mais Para menos1890 1889

Importação 	 111:115$217 35:017$146 66:068$071
Despa-dio maritimo 	 63'$600 16oz400 471$200
Exportação 	   6:593$825 153$144 6:410$681
Interior 	 10:535$521 9:773$355 762$166
Extraordinaria 	 6:683$781 2:792$M77 3:890$904
Depositas 	 25:875$095 10:040$903 15:834$192

151:435$039 57:967$825 93:467$214
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Estado do ceo

1) 0,1 encobertos por cirrus o cumulus,
vento SSE lm,9.

2) 0,3 encobertos por cirrus,vonto W 2m,7.
3) 0,4 encobertos por cirrus o nevoeiro,

vento WSW
4) 0,6 encobertos por cirrus e nevoeiro,

vento SSE 4m,Ø•

Repartição Central Meteo-
rolo .r•-ica,-Resu mo meteorologico da es-
tação ro morro de Santo Antonio.

Dias 4 o 5 de agosto de . 1890

O
DATAS

<

o
a
E.a
Zo
.,

á
W
i-,e
aul
ax.
E.

Dias Horas
on

11 noute... 763.83 13.9 11.22 63.0

5 nu/nhã.. 734.32 17.6 11.83 73.0

11	 •	 ... 761.01 21.8 20.86 98.0

5 tarde.. . 763.48 21.5 11.53 51.0

Maxima 	 701.3n 21.8 20.76 98.0

763.48 16.8 11.10 51.0

Media 	 761.005 20.3 15.93 .71.5

Evaporação á sombra, lm,55.
Maanna ao sol, 54,8.
Maxima na relva, 30,7.
Minima na relva, 13,8.
Tempo bom. Céo em geral limpo o apenas

encoberto por cumulus, proximo ao horizonte
e nevoeiro. Montanhas ao longo cobertas
por nevoeiro.

(I) Variavel, (2) calmo, (3) NNW

Dias 5e 6 de agosto de 1890

DATAS
,5
4

2
E.

2
o.
4
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2

i9e
E

4

r.e
2 E",

r:14
X eaDias

110•••nn•••••••Wwww••n•~....

Horas

11 noute.... 762.27 21.7 12.47 71.0

5 manhã.. 761.98 20.0 11.22 65.0

• H	 •	 ... 761.99 21.0 10.83 43.0

• 3 tarde... 753.75 22 O 11.98 65.0

Ma xi ma ..... 762.43 21.3 13.20 81.0

755.31 13.6 10.83 45.0

758.835 19,93 12 015 63.0

Evaporação á sombra 3m,5•
Maxima ao sol, 52,6.
Maxima na relva, 36,1.
Minima na relva, 13,8.
Tempo variava'. Céo em geral limpo o

apenas encoberto em parte, por cumulo-
cirrus, cumulus, cirrus esparsos e nevoeiro.

Montanhas ao longe cobertas por nevoeiro.
Pela tarde o céo tornou-se mais nublado.
(i) calmo, (2) calmo, (3) WNW 9 k.

Obituario - Sepult iram-se no dia 29
do mez findo as seguintes pessoas, falleci-
das de:

Accesso pernicioso - a fluminense Maria
Amalia Barbosa, CO annos, solteira, residente
e falecida á rua do João Pereira n. 24 o o
Dr. Brazileiro Americano Freire, 38 annos,
solteiro, residente em S. Simão (estado de S.
Paulo) e fallecido na casa de sande do Dr
Catta Preta. Total, 2.

Beriberi o sergipano Honorio José dos
Santos, 20 annos, fallecido no hospital militar
do Castello e o flaminense Anastacio da Cruz,
14 annos, solteiro, residente o fallecido no
hospital do Copacabana. Total, 2.

Broncho pnemnonia-o fluminense Eduardo
filho de José Monteiro Gomes Martins, 10
mezes, residente e fallecido á rua do S.Chris-
vão n. GG.

Broncho pleuro pneumonia-o mineiro Au-
gusto Januario Mendes. Pereira, 33 annos,
soltoiro, residente e falecido it rua da Eman-
cipação n. 5.

Group - o fluminense João, filho da José
Joaquim do Andrade Faceiro, 2 atinas, resi-
dente e fallecido á rua do Silva Manoel n.53.

Febre remittente biliosa- o portuguez An-
tonio Caetano Pacheco, 40 annos, solteiro,
residente e falecido á rua do Lavradio n.58.

Gangrena do recto - a portugueza Senho-
rinha Maria da Conceição, 80 annos, viuva,
residente e fallecida á rua de Saldanha Ma-
rinho n, 21.

llemorrhagia, cerebral - a africana Maria
Magalalena, GO annos, casada, residente e fal-
lecicla á rua de Sant'Anna n. 89.

llepato-enterite-a fluminense, Julia, filha
de Antonio Gomes d t Costa, 5 armes, resi-
dente e fallecida à rua do Conde d'Eu n. 34.

Insufficiencia mitral - a africana Thereza
Maria de Jesus, GO anuas, solteira, residente
e fallecida no Asylo do Santa Maria.

Lesão organica do coração - o fluminense
Izidoro, 45 annos, solteiro, residente o fale-
cido á rua da Conceição n. 71 o a africana
Maria, GO annos, solteira, residente e fatie-
cida á rua da Misericordia n. 107. Tota1,2.

Meningite consecutiva a gastro-enterlto -
a fluminense Iracema, filha de Virgilio Ri-

beiro Fonseca Silvares, 11 mezes, residente
e falecida á rua do Desembargador Isidro
n. 35.

Pneumonia biliosa -o fluminense Liar rtque
Carlos Chambelland, 39 anilas, viuvo, resi-
dente e fallecido á rua do Itapirú n. 45.

Syncope cardiaca - o partuguez José Joa-
quim da Silva G uimaril Perestello, 27 canos,
solteiro, residente e fallecido é. rua do Con-
selheiro Saraiva n. 21; a africana Henri-
quota Maria da Conceição, GO annos, solteira.,
residente á rua D. Julia n. 1 e fallecida
Santa Casa. Total, 2.

Septecornia-a fluminenso Porcina Maria
da Conceição, 37 annos, solteira, residento o
falecida á rua da alisericordia n. 102.

Sem declaração de molestia - a bahlana
Theodora Luzia dos Anjos, 30 annos, solteira,
residente á rua da Ajuda n. 95 e fallecida
na Santa Casa.

Tysica pulmonar- a fluminense Carolina
Lisboa, 19 annos, solteira, residente e fatie-
cicia á rua Ribeiro Guimarães n. 2 A.

Tuberculos pulmonares- as fluminenses
Damiana Maria das Dores, 22 annos, solteira,
residente e falecida á rua do Lavradio n. 150;
Laurindo Guilhermino de Mattos Alves, .26
annos, casado, residente o fallecido á rua da
Alfandega, n. 113; e a mineira Virginia Sal-
danha, 28 annos, residente e fallecida, á rua
de	 Joaquim n. 130. Total, 3.

Fetos-um do sexo masculino, filho de Joa-
quim Luiz Braga, residente á travessa do
Braga n. O D; e outro do mesmo sexo, filho
do Benedicta Maria da Conceição, residente - .á
rua do General Polydoro n. 26.

No numero dos 26 sepultados, estão in-
cluidos cinco indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.
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TRIBUNAES
SEGUNDA VARA COMMERCIAL

JUIZ DR. MACEDO SOARES — ESCRIVÃO ABREU

Noti &N. t7o
Notificantes: Cicero de Pontos. —J Assado

o lançamento.
Manoel Joaquim da Paixão. — Restitua

o leiloeiro, por inteiro, o signal ao SOU C0111-
mitlente.

Execuçao de penhor
Autor José Pinheiro Mendes Moreira.—

Cito-se a parte para constituir' novo advo-
gado.

Arrasto

Arrestanto Seraphim Ayres do Vasconcel-
los.—Não se rocebou a appellaçlo, por não
ser caso deita.

Protesto
Supplictanto João Innocencio Borgos.—Jul-

gado por sentença.
Poliemia

Fallidos José de Almeida, Valente &
Filho.—Arbitrados os sallarios dos peritos do
exame,

Liquidações
Das firmas commerciao3: Augusto Fernan-

des & Amorim.—Cumpra-se accordão.
Sebastião Antonio do Paiva & Comp.—Jul-

gada por sentença a partilha.
Execuções

Exequontes: Jos5 Maria de Brito.—Respon-
dido o aggravo.

O mesmo, em outro processo.—Julgada de-
serta o não segui Ia a appellação interposta.

José Campelto de Oliveira.—Julgado o lan-
çamento.

Executoria
Exequento João Carlos Eugenio ds Silva

Ruella.—Recebida a appellaçao em um só
effeito. •

Acções de 10 dias
Autor Jose da Silveira Torres. —Condem-

nado o réo. •
Acçt-to sumniasia

Autor Adriano Cessr Vieira Lisbéas— Seja
inquerida a testemunha referida pelas do
fls. 10 o 17.

Acções ordinarias
Autores: Thomaz Alves de Carvalho.—In-

deferida a petição do réo a fis. 40.
Luiz Augusto Ferreira do Almeida.—Não

tem togar o requerido por este na sua petição
por linha nos autos.

Acçao hypothecaria
Autor Bernardo do Oliveira Bastos.—Roce-

bida a contestação , prosiga-so a causa em
prova.

EscaryXo LAZARY

Liquidações
Das firmas commerciaes : Cerqueira, Sam-

paio & Comp.—Indeferida a petição a fls. 93
do sosio Cerqueira ;

Guimarães, Castro & Rocha.—Julgada dis-
solvida o em liquidação a firma supra e no.
meado o liquidante ;

Abel Gomes, Franco & Comp.—Proceda-se
ao rateio, em cinco dias, organizada polo
liquidante a folha do pagamento.

falle)lc:as
Fallidos : Campos & Ventura. —Cumpra-

se o accórdão ;
C indido Lopes Moutinho. — Prosiga-sa na

na liquidação com o administrador nomeado
a fls. 105v.

Acçao de reconhecimento
Autora a Companhia Industrial do Brazil.

—Condemnados os réos á revelia.
Acctio ordinaria

Autores Borla & Comp.—Em prova.
Liquidaça) •

Do estabolecimuto commercial do Thomaz
Joaquim Machado.—Declarado liquidaçlo
o nomeados os liquidantes.

Acções de 10 dias
Autores: A. J. de Freitas & Comp.—Res-

pondido o aggravo.
Antonio Pereira dos Santos.—Condem nado

o réo.
Francisco Manoel Alvos & I rmão —C u -

pra-se o accordão.
E:4cCaÇ riCS

Exoquentes: Antonio Maria Ca urdido —Des-
prestados os embargos.-

Victoriuo Pereira do Magalhies.—Julgado
o lançamento.

Precataria
Supplicantes Chaves Braga & Comp.—Ar-

bitrados Os salarios dos pontos ao exame dos
peritos.

--
PRIMEIRA VARA DE ORPH25.0S

JUIZ DR. ANTONIO J. DE SOUZA PARAISO —ES-
CRIVÃO FRANÇA LEITE

inventario

Fallecidos: Henrique Alves Pinto.—Ao
Dr. curador geral.

João Manoel Machado.—Defiro a petição,
sendo, porém, recolhida ao cofre a parte que
pertence aos orphãos.
•Alexandrina Rosa Rodrigues Barreto da

Silva.—Satisfaça-se a oxigencia do Dr. cura:-
dor geral.

Custodio Manoel . Rodrigues.—Sejam ouvi-
dos os interessados.

Alberto Antonio Saares.—Ao Dr. curador
geral.
. Barão de Araujo Gondim.—Deferia a pe-

tição retro.
I). Carolina de Oliveira Castro.—Na fôrma

do officio retro.
José de Macelo Poreira.—Na fôrma do

officio retro.
Hoariquo Augusto de Gusmão.—Ao Dr.

curador geral.
Autr mn Soares Dias Moreira.—Sim, ficando

traslado.
Acçao de libello

Autor Dr. José Henrique de Souza, Ramos,
réo Dr. Olymp o Oscar de Vilhena Valladão.
—Em prova. • •

•
Jcesti &aça° para emancipaçao

Justificantes : Mathildes Rodrigues.—Eman-
cipada.

Innoconcio Sylverio Goytacaz.— Emanci-
pado.

EscRivXo Asvsnr.,3 PENNA

In ventarios
Condo de S. Salvador de Mattosinbos.—

Julgado o calculo do, imposto, procedam-se a
partilhas, citadas as partes.

"Maria Barbosa do Abreu.— Recebidos os
ombargos do fls. 35 o julgados provados para
reformar a sentença na parto em que este
juizo determinou quo o saldo fosse recolhido
ao cofre de orphãos.

Luiz Ferreira Leite.—Seja intimada a ex-
inventariante para vir prestar contas de sua
administração, na fôrma requerida a fls.. 50.

Luiza Corrôo. do Faria.—Ao Dr. procurador
dos Feitos da Fazenda Nacional.

Liderio Dias Guimarães.—Indeforida a pe-
tição.	 .

José Augusto do Oliveira.—Digam 03 inte-
ressados.

Joanna Ferreira Guimarães.—Julgado o ar-
bitramento.

Antonio Coelho do Almeida.—Pague-se o
imposto.

Maria Rosa de Moraes.—Concedido o praso
de oito dias, na forma do officio do Dr. curador
geral.

João Carvalho de Souza Mello.—Deferida a
petição, prestando cantas.

Francisco Rodrigues Loureiro. — Julgado
extinto o usofructo.

Manoel Joaquim da Rocha.— Pague-se o
impo ,to.

Luiz Antunes de Carvalho.—Ao Dr. curador
geral.

Maria das Dores.—Indique o inventariante
pessoa idonea para tutor.

EDITAES E AVISOS
"7"--------syto da Mendicidade

Proposta para fornecimentos

Do ordem do cidadão Dr. director, faço pu-
blico que, na secretaria deste asylo, acceitams
se propostas i em carta fechada, do hoje até
o dia In de agosto do corrente anuo ao meio-
dia, hora em que terão abertas em presença
dos interessados, para fornecimento dos se-
guintes artigos:

Aves, o objectos necessarios ao expediente
da secretaria.

Serão approvadas sómento As propostas que
estiverem completas, em duplicata o com os
preços do cada genero por milheiro, resma,
mão, cento, duma, caixa e unidade.

Os proponentes deverão achar-se presentes
ou fazer-se representar por pessoas compe-
tentemente; autorisadas, prevenindo-se que,
as firmas sociaes que concorrerem exhibirão
'o instrumento do contracto da sociedade o o
recibo pago no Tlicsouro Nacional.

Outrosim, declaro que em virtude do or-
dem superior, ficam os Si.s proponentes dis-
pensados da caução previa do que trata o § 2.
do art. 1 0, ,das instrucções do 7 do outubro
de 1889, correspondonto a 25 ins do con-
sumo do semestre anterior

'
 continuando po-

rém em vigor a disposição do § 40 do art. 2.0
das mesmas instruções quanto á multa, que .
se,rã cobrada executivamente no caso do re-
luctancia da parto dos multados, no valor
daquella caução, si não comparecei' o propo-
nente preferido para assignar o contracto
dentro do prazo que for notificado pelo Dreno
Officia?. •

O escrevente, Jotio Moeda de Miranla. (.

AVISO AOSI:N.--.11(VEGANTES'
ep a r ilIc	 aróem

SUBSTITUIÇÃO DE LUZ
Pharol de 'Santo Antonio da Barra—Estado da

Bahia— Republica dos Estados Unidos do

Com referencia ao g Aviso aos navegantes»
já publicado, annunciando a proxima inau-
guração da nova luz da pharol do Santo
Antonio da Barra, avisa-so que ser& cila of-
fectivamento inaugurada no dia 20 do cor-
rente.

Repartição de Pharóes, Rio do Janeiro, 4
do agosto do 1890. —Pedro Benjamin de Car-
gueira Liina, capitão do mar e guerra, di-
rector geral.

Capitania do Porto
Do ordem do Sr. capitão de mar e guerra,

capitão do parto, scientillco aos Srs.. pre-
priotarios do embarcações movidas a vapor,
que lhes 'é concedido o prazo até 31 do cor-
rente para, do conformidade com o disposto
no art. 30 do regulamento ma,irlado observar
pelo decreto n. 210 D, de 22 do fevereiro do
1890, executarem a seguinte disposição:

Em todas as caldeiras de vapor haverà,
além da valvula do segurança, já existente,
uma outra que servira, para a COMITÚSSãO do
vistorias' graduar e soltar, do fôrma que,
não possa sor illudida a mesma commissao.»

Findo esto prazo, ficam prohibidas do na-
vegar as embarcações mio não tiverem sa-
tisfeito a citada disposição.

Secretaria da Capitania do Porto da Ca-
pital e Estado do Rio do Janeiro, 7 de agosto
de 1800.:—Genesio Machado.

Intesulenela da Guerra
AssignAtura de contracto

Os Srs. Gonçalo Soares Cravo, II. \V. Moss,
Antonio 'Leandro do Souza, Alberto do Almei-
da & CoMp., Clemente & Ferreira e a Com-
panhia Industrial do Cal e Marmeres do Ca-
randaby são convidados a comparecer a esta
repartição atim do firmarem o contracto dos
artigos que lhes foram acceitos pelo consolho
de compras em sessões de 15 de abril o 3 de
junho do corrente anno, na intellii s

b
oncia do

que incorrerá 111. multa do 5 % too aquello
que deixar do o fazer ate ao dia 9 do corrente
moz.	 .

Rio do Janeiro, G do agosto de 1803.-0 se-
cretario, F. 1'. Cavalcanti de Albuquerque. (.

Divida
Csedora D. Albertina Soares.—Julgada a

(•
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Diteluienela da Guerra

ÁmiOnalttra de com Mel°

Os Srs. Cunha Guimarães & Comp., Aze-
vedo Alves Carvalho, Antonio Fornan-
des Ribeiro e Leite Guimarães S.c Comp.
são convidados a comparecer a esta ra-
pai tição, afim de filmarem o contracto
dos artigos que lhes foram amenos pelo
conselho de compras em sessão do 23 de maio
do corrento armo, na intellio.'encia do que in-
correrá na multa de 5 °/0, lodo aquelle que
deixar fe o fazer até ao dia 8 do corrente.

Rio de Janeiro, 4 do agosto de 1803.-
O secretario, F. P. Caoaleawi de Albu-
querque.	 (.

) i?cel ora da COMM erci)

Dias de audiencias

De ordem do S. Ex. o Sr. Ministro, o nos
termos do art. 19 do deérelo n. 449 do 31 de
maio do 1890, faço publico que em todos os
dias uteis das li ás 12 horas da manhã, darei
audiencia ás pessoas que mo procurarem para
negocios anatos á directoria a meu cargo.

Directoria do Commercio da Secretaria de
Estado dos Negocios da Agricultura, Com-
mordo e Obras Publicas, 7 do agosto de
1893.— O director, Joaquim M. Machado de
Assis.	 (.

Directoria. da A aricullura

O abaixo assignado, na conformidade do que
dispõe o art. 19 ,§ 4 0 do decreto n. 449 de 31
do maio ultimo, dá- audiencia todos os dias
nteis, das 11 ás 12 horas da manhã, ás pes-
soas que o procurarem para negocios afrectos
á sua directoria.

Directoria da Agricultura, 7 de agosto do
1893.—Jeronymo II. de Calazans Rodrigues. (.

Est a gia de Ferro Central do litrazil

Concurrencia . para o fornecimento de madeiras
apparelhadas para 130 carros

De ordem da directoria se faz publico que,
no dia 12 do corrente, á•:-, 11 horas, recebem-
se propostas para o fornecimento do madeiras
de lei em peças do diversas dimensões e es-
quadrias, apparalhadas para a construcção de
100 carros para transporte do gado em pó o
30 para transporte de carnes verdes, segundo
as condições, preços de unidades, qualidades
de madeiras o especificações que se acham á
disposição dos concurrentes no Escriptorio da
Locomoção, no Engenho de Dentro.

Os proponentes deverão apresentar-se na
repartição á hora acim t indicada, trazendo as
propostas fechadas, d ,vidamente . sendas,
datarias, assignadas o com indicação das re-
spectivas moradas, depositando préviamente
a eau,•ão do 1:000$, que revertera para a es-
trada, no caso do recusar-se o proponente,
cuja proposta for preferida, a assignar o re-
spectivo contracto.

As propostas serão abertas o lidas na pre-
sença dos interessados.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
Brazil, 5 de agosto de 1890.— O secretario,
Manoel Fernandes Figueira.

Um:cotovia Geral da tumtrueerta Primaria e
fb e eu noN arin da Capital redet •al dos Estados
Cuidas do Itrazil.

Exames gemes de preparatorios

• Sext 1-feira, 8 tio agosto corronta, serão
chamados no Externato do Instituto Nacional,
de Instrução Secundaria, os examinandos se-
guintes:

Portugnez (ás 11 1/2 horas)—Josó Augusto
Dias cio Freitas, Mathens Alvaro do Bitten-
court, Evangelino Mathias, José Nicoláo Gour-

',nat.) dos Feitos da F(17.011111

Praça

Em praça do Juizo dos Feitos da Fazen Ia,
que terá legar nó (lis 8 do corrente no meio
dia, ás portas da Relação, serão arramatados
os bens seguintes:

O predio e terreno da Rua Maxwell o. 10A
Victorino Alves de Souza;

O terreno da Rua Cavalcanti n. D 1 a Ma-
noel Fortunato de Jesus;

A 40 parte do' predio o terreno da Praça do
D. Pedro i n. 56 a Manoel Antonio da Silvo;

O predio da Rua Duque do Saxe
Luiz Ferreira Leito;

O predio da Rua Cardoso Junior n. 6, á
Julio Ernesto Castro Souza, com abatimen-
to de 10 0/o•

A meta t o do predio da Ladeira do Senado
n. 28, a Marianno José Joaquim.

Editacs

De citaçao com °prazo de 10 dias

.0 Dr. José Joaquim Ferreira da, Costa Bra-
ga, juiz dos Feitos da Fazenda Nacional da
Capital Federal e do estado do Rio do Ja-
neiro, etc.

Faz saber a quan tos o presente edital de
citação, com o prazo do 10 dias, virem que,
pela Fazenda Nacional, representada por seu
procurador, lho foi requerido que, tendo a
supplicante obtido mandado de intimação e
penhora contra Alfredo do Freitas da Costa
Guimarãns, para pagamento do imposto pre-
dial, multa o palma de agua do predio da rua
Pedro Amorico n. • 93 B, em exercido de
1886-1887 e não tendo sido citado o suppli-
cado por ser ignorada a sua residencia, lho
mandasse passar edital de citação com o prazo
de 10 dias.

E, sendo justo o requerido, mandou passar
o presente, polo qual manda ao porteiro dos
aulitorios cito o chame o supplicado para no
termo referido vir pagar aquelle imposto, sob
pena de proceder-se á penhora em seus bens, si
não comparecer, ficando desde logo citado
para todos os demais termos até OS de praça o
arrematação na fôrma da lei. E para que che-
gue á noticia do supplicado o sua mulher
se for casado, ou de outros quaesquer in-
teressados, o presente edital será publicado
pela imprensa e anixado nos logares do costu-
me, polo porteiro dos au litorios, o qual deverá,
lavrar a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado na Capital Federal
dos Estados Unidos do Brazil, ao 1 do agosto
do 1893. E eu, Iclirerico Narbal Pamplona,
o subscrevi. —Josd Joaquim Ferreira da Costa
Braga.

De citaçao com o prazo de 10 dias

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Bra-
ga, juiz dos Feitos da Fazenda Nacional da
Capital Federal e do estado do Rio de Janei-
ro, etc.

Faz saber a quantos o presente edital de
citação com o prazo de 10 dias, virem que,
pela Fazenda Nacional, representada por seu
procurador, lho foi requerido que, tendo e
supplicante obtido mandado de intimação a.
penhora contra João, para pagamento do im-
posto predial, multa e muna do agua, do pre-
dio da rua do Ilumaytá n. 23 (1/18), em
exercido do 1886-188:, o não tendo sido ci-
lado o supplicado, por se ignorada a sua re-
sidencia, lhe mandasse passar odital de cita-
ção com o prazo de 10 dias.

E, sendo justo o requerido, mandou pas-
sar o presente pelo qual manda ao porteiro
dos auditorios cite o chame ao supolicado
para no termo referido vir pagar aquello im-
posto, s do pena de proceder-se á penhora em
seus bens si não comparecer, ficando desde
logo citado para todos os demais termos até
os de praça o arrematação na fôrma da lei.
E para que chegue á noticia do supplicado, sua
mulher, si for casado, ou do outros quaesper
interessados, o presente edital será, publicado
pela imprensa e ai-fixado nos lugares do aos-
turno, pelo porteiro dos auditorios, o qual
deverá lavrara competente certidão, para ser
junta aos autos. Da lo e passado na Capital
Federal dos Estados Unidos do Brazil, ao 1
de agosto do 1893. E eu,- Iclirerico Narbal
Pamplona, o subscrovi.—Josd Joaquim Fer-
reira da Costa Bragu.

(.

sand, Mario Quaresma de Moura, Joio Cor-
rb• da Silva Moreira'Junior, Pedro de Frel
Gonçalves Castro, Antonin de ['anua Fer-
reira, Victor Limoeiro, Edgardo Limoeiro,
Antonio Joaquim Fortes do Bastamante e
Eduardo de Araujo Gonçalves.

Turma supdlementar — ALigai do Oliveira
Garcia, João Talhos de Aguiar, Francisco de
AS3iS Mascarenhas, Joaquim Pinto do Sam-
paio, Sebastião Viveiros de Vasconcollos, Al-
berto Lopes Corról, H o lena Borges, Fernando
da Silva Santos, Emilia Gentileta
Luis Quintanilha, Afronso Coelho Seabra
José Alves da Torre.

France: (és 12 horas) — Francisco Javary
do Souza, Marcos Tito Franco de Almeida,
Alvaro Paes Leme da Silva, Sebastião de
Andrade Silveira Jordão, Hortencio Guana-
bara Francisco Martins do Oliveira Braga
Junior, José Luiz da Moita, Minoel Feia da
Sonza, Augusto Burges, Alvaro Valia da
Costa e Sh, Oscar da Cruz Carregai o Joaquim
Pinto do . Sampaio.

Turma supplementar—Eluardo Joaquim de •
Lima, A fronso Coelha Seabra, Carlos Sebas-
tião Nogueira Pinto, Au gusto de Araujo Gon-
çalves, Eduardo do Araujo Gonçalves, Eu-
genio Henrique Elias Chesneau, Joaquim
Libanio Janier.Alvaro de Cantanhetia,Ulysses
Saturnino do Freitas, Catão Franklin Mar-
ques da Costa, Adolpho Tavares Paes e Luiz
Pereira Cardoso da Oliveira.

Geographia (ás 9 horas) — Carlos Kropf,
Jorge Vicente Torres homem, Luiz Osorio
Nogueira Flores, Antonio Guimarães da
Silva Vairão, José Guimarães da Silva Vairão,
Sergio do Almeida, Pires, João Gomes e Au-
gusto Eduardo Pinto.

Turma supplementar—José Vicente Lisboa
Junior, Fernando do Sities Ferreira, Eugenio
Adriano de Moraes, Alvaro Grain„Ioaquim
Carlos de Carvalho. Alvaro Valha da Costa e
Sé, Ernani Carlos do Menezes Pinto e Pedro
Borges.

Chorographia e historia do Bra:zil (á5 10 1/2
horas) — Aristides José de Lima Castello
Branco, José Victor da Silva, Luiz Quinta-
nilha, Augusto Conr de Oliveira Roxo Ju-
nior, João Rodrigues do Abreu Junior, João
Jeronymo Pacheco Pereira, Antonio da Silva
Freire e Julio Antonio Gurg,e1 do Amaral.

Turma supplementar Canuto Gonçalves
Pereira do Sá Peixoto, Arthur Victor de
Araujo, Arthur Pires do Amorim Amorico
Henriques de Azevedo Farias, Arthur do
Miranda Ribeiro, Octavio da bilva Marra,
João José da Silva e Aurelio Augusto Tei-
xeira.'il./gaz.- (és 111/2 horas) — Luiz Soares do
Souza, Romualdo Joaquim Pedro do Alcali-
tara Junior, Gustavo Antonio Pereira San-
tiago, Guilherme Cantinho Cintra, Deodato
Ludovicn Alves Carneiro, Eleitor da Silva
Costa, Eduardo do Araujo Gonçalves, Augusto
de Araujo Gonçalves, Manoel Felix de Souza,
Augusto Borges, Ali; iro Valia d ..), Costa o Sá
o Oscar da Cruz Carregai.

Turma supplementar —Francisco do Assis
Mascarenhas, Alfredo Sauerbronn da Azevedo
Magalhães, Mano31 José Teixeira da Cunha,
Alexandre Martins Manhães, Fidelis J. Alves
do Barcellos. Samuel da Silva Pereira, Al-
fredo Amancio dos Santos, Trajano de Cas-
tilho Barbosa, Albino Borges Monteiro Junior,
João Baptista Soixas Tinoco, Josó Amorico
Pinto da Silva o Ricardo Greenhalgh Barreto.

O secretario, Manoel M. Nogueira Serra.
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De citaçao com o prazo de 10 dias
O Dr. José Joaquim Forneiro da Costa Bra-

ga, juiz dos Feitos da Fazenda Nacional da
Capital Federal o do estado do Rio de Ja-
neiro, etc.

Faz saber a quantos o proson te edital de cita-
oão, com o prazo de 10 dias, virem que, pela
Fazenda Nacional, representada por seu pro-
curador, lhe foi requerido que, tendo a supe
*Plicanto obtido mandado do intimação o po-
&tora contra Francisco José de Souza Nia ha-
elo, para pagamento do imposto predial, multa
o pennzt do agu:t, do imano da rua do Jardim
Botanicos em numero, em exercido do 1886—
1887 e, não tendo sido citado o supplicado por
ser ignorada a sua residencia,, lho mandasse
passar edital de citação com o prazo de 10
dias.

E, sondo, justo o requerido, mandou passar o
presento pelo qual manda ao porteiro dos au-
ditorios cito o chamam o supplicado p ura
termo referido -vir pagar aquelle imposto, sob
pena do proceder-se a penhora em seus bons,
si não c0 00parecer, ficando desde logo citado
para todos os demais termos até os de praça
o arrematação na fórina da lei. E para que
choguo á noticia do supplieado, sua mulher,
si for casado, ou do outros quaesquer interes-
sados, o presento edital sorà publicado pela
imprensa o aldixado nos togaras do costumo,
pelo porteiro 'dos auditorios, o qual deverá
lavrar a competente certidão para sor junta
aos autos. Dado e passado na Capital Federal
dos Estados Unidos do Brasil, ao 1 do agosto
de 1800. E ou, lelirerieo Narbal Pamplonn, o
subscrori. —J osd Joaquim Ferreira da Costa,
Bina.

De citaçao CON o p'azo de 10 dias
O Dr. José doam-loira Ferreira da Costa Bra-

ga, juiz dos Feitos da Fazenda Nacional da
Capital Federal o do 'estado do Rio do Ja-
neiro, ote.	 .

Faz saber a quantos o presente edital de
citaçao, coai o prazo de 10 filas, virem que,
pela Fazenda Nacional. representada por se»
procurador,lhe foi roquerido qao,tendu a stip-
plialnte ollti to mandado do intánação o pe-
nhora contra Antonio de Almeida Pinto, para
pagamento do imposto predial, multa e perna
do agua dos prodios da rua da Alfandeara
u. 21 A (1/3), travessa do Desterro n. 40,
praia da Lapa, rua Diogo Feije n. 41 e do
S. Carlos n. 44, em exercicio do 1884-1885,
o não tendo sido citado o supplicaalo por ser
ignorada a sua resideneia, lhe mandasse pas-
sar edital do Citação com o prazo de 10 dias:
• E, sondo justo o requerido, mandou passar
o presente, pelo qual manda ao porteiro das
auditorios cito o chame o supplicado para, no
terna° referido, vir pagar aquilo imposto,
sob pena do proceder-se á penhora em seus
bens si 'não comparecer, ficando desde logo
citado Para todos os demais termos até os do
praça o arrematação na fórma da lei. E para
que. chegue á noticia do supplie ido, sua

tO; se for casado, ou de outros quaesquor
interessados, o presente edital será publicado
pela imprensa o afixado nos legares do cos-

o roto -porton.° dos auditorios, o qual de-
verá lavrar a competente - certidão para ser
junta aos autos. Dado o passado na Capital
Federal dos Estados Unidos do Brasil, a 1
do agosto do 1800: E eu, lelirerica Narbal
launplona, o subserevi.—Josd Joaquim Fer-..
raiou da Costa Draga.

MDe citaçao com o prazo de 10 dias
O Dr. José Joaquim Ferroira da Costa Bra-

ga, juiz dos Feitos da - Fazenda Nacional da
Capital Federal o do estado do Rio de Ja-
neiro, ete.

Faz saber a quantos o presente edital do
citação, com o prazo do 10 dias, virem que,
pela Fazenda Nacional, representada por seu
precurador, lhe foi requerido que, tendo a sup-
plicante obtido mandado do intimação o pe-
nhora contra Alatoai:, José Luiz da Silva, para
pagamento do imposto predial, multa o penna
de agua, do prodi , da rua da America mi. 80,
em exercido do 1886-1887, o não tendo sido
citado o supplicado por sor ignorada a sua

rosidoncia, lho mandasse passar edital do ci-
tação com o prazo do 10 dils.

E, sendo justo o requerido, mandou passar
o presonte, polo qual manda ao porteiro
dos auditorias cite e chamo o supplicado para,
no termo referido, vir pagar aquilo impos-
to, sob pena do proceder-se a penhora em seus
bons si não comparecer, ficando desde logo
citado para todos os dom tis termos até os de
praça e arrematação na fôrma da lei. E para
que chegue á noticia do supplicado, o sua mu-
lher si for Casado, ou de outros quaesquor in-
teressados, o presente edital será publicado
pela imprensa o afiliado nos legares do cos-
tume, pelo porteiro elos auditorios, o qual
deverá lavrar a competente certidão pira
ser junta aos autos. Dado o passado na Capi-
tal Federal dos Estados Unidos do Brasil,
1 de agosto do 1800.—E eu, lelirarico Narbal
Pamplona, o subscrevi. —Jose! Joalaim Fer-
reira da Costa Drag.t.

--
De citaeJto com o prazo ds 10 dias

O Dr. Josá Joaquim Ferreira, da Costa Bra-
ga, juiz elos Feitos da Fazenda Nacional da
Capital Federal o do Ostado do Rio do Ja-
neiro, etc.

Faz saber a quantos presente edital do ci-
tação com o prazo do 10 dias viram, que pela
Fazenda Nacional representada p tr seu pro..
curador mo foi mimado vo l tando a saippli-
cante obtido mandado de intimação e penhora
contra Jose do Araujo Motta Junior, para pa-
gamento do imposto predial, multa o penoa,
de a or"ãá, do predio da rama do Jai'dind Botanieo
n. 10 em exercido de 1883-1881,e não tendo
sido ditado o supplicado por ser ignorada a
sua residenela, lhe mandasse passar edital do
citação com o prazo do 10 dias.

E, sendo, justo o reqUerido,ma miou passir o
plosento pelo qual manda ao porteiro elos au-
ditorios cite e chame o supplicado para, no
termo referido, vir pagar alui lo Imposto, sob
pena de procodom-so a penhora em seus bens
elnO0 comparecer, ficando desde logo citado
para todos os demais termos até os do praça
e arrematação na fôrma da lei. E para que
chegue à noticia do supplicado e sua mulher si
for casa l°, ou do outros quaes riner interessa-
dos, o presente edital sera, publicado pela im-
prensa, e afixado nos legares do costume,
pelo porteiro das andamos, o qual deverá
lavrar a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado e passado na Capital Fede-
ral dos Estados Unidos do orazil, a 1 do agosto
de 1890. E eu, Ielirerien Narbal Pomplom, o
subscrevi. —.Tosa Joaquim, Ferreira da Costa
Draga.

--
De praça

O Dr. Josó Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente afitai com
o prazo do nove dias virem, quo no dia 15 do
agosto de 1890, o porteiro dos auditorios Ir Irã
a publico pregão dó venda e arrematação e
entregará a quem mais der e maior lanço of-
ferecer na execução que a Fazenda Nacional
movo contra a viuvo do João Pedro da Silva
Guimarães o terreno e ¡medi° da rua dos Pra-
zeres n. 26, mede de frento sois metros o ele
fundos 1P,70, construeção do pedra o cal ate
o vigamento o dalli pari cima do pão a pique
sobro estivas de madeira, assim tombem as
divisões, tem nas lojas duas janell is o um
.-portão no centro, é toda aborta em um sotão,
tem um sobrado do frente, tresjanellas, de
ima Lidá .eincojanellas e cio outro porta e duas
janeiros, tolas as •portadas são de madeira,
dividido em duas salas e, dous/quartos. Todo
forrado e assoalhado:A buinho 'aura corpo de
comieira com duas aguas,- chão o telha vã,
tem ao lado um terraço ladrilliádo. _Está
muito estragado, precisa de obras. Avaliado
em 600$. Terreno mede de frente 11 metros'
e os fundos vão até a ribanceira, é monta-
nhoso o do má qualidade, tom na frente uma
pequena conceito do madeira o uma escada.
Avaliado em 330.5 somou 93n000.

E, não havendo arrematante pelo preco
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo ele oito dias e com o abatimento de

10 04 ; si n
l
esta

.
 ainda não encontrar lanço su-

perior ou igual ao valor determina 1° pelo
dito abatimento, irá á terceira praça. com o
mesmo intOrvallo e novo abatimento de 10 °/,)
o reste caso será, arrematado pelo maior preço
que for &refecido sem que, om hypothose ala
,giuna, seja pormittida, a acção do anuidade
P01' lesio de qualquer aspecio, tudo na ftirma,
do art. 19, Cap. 50 do reg. quo baixou com o
decreto mi. 0885, de 29 ele foveroiro de 1888.
E quem no' mesmo quiser lançar deverá, com*
parecei' à praça deste juizo que ha do fazer
no dia acima designado ás portas ela Relação.
E para que chegue ao conhecimento o notiel
do todos, o ,presente edital sera publicado ptla
imprensa o afixado nos togaras do costumo
pelo porteiro dos auditorios (pio deverá la-
vrar a competente certidão para ser j unta ao 3

autos. Dado o passado na Capital Federal dos'
E dados Unidos do Brazil, aos 6 do agosto da
189). E ou,lelirerico Narbal Painplontao sub-
screvi. — (osd Joaquim Ferreira da Costa
Draga.

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional dá Capital Federal, ele.

Vos saber a quantos o presunto edital,
com o prazo do novo dias Vireiii qtte, no
dia 1 5 do agosto elo 1890, o porteiro dos
auditorias trará a publico pregão do veie Ia o
arrematação e entregará a quem mais dar o
maior lanço ofterecor, na execução que a loa-
zemla Nacional movo. contra Alzira Gomosa
1/18 do prodio da rua do S. Clemente a. 150,
meio elo frente 12 metros teria na fronte
quatro punas o duas portas, portada da ci-
mento, toni nt ultima janella gradil ele ferro,
é tola roteada do janellas o fica no coatro
do terreno, é dividido em Ires salas, o:to
quartos, dispensa o cozinha o nas lojas temia
um largo portão do madeira, portadas do
madeira, e1 todo aborto cota dons quartos,
chão, assar dado, todo forrado o assoallt
~O a Cezlnlia o desponsa,quo eelião o telha
vã, coastrtnão de palra o cal, muito mitiga,
divisão do tijolo, está muito estrigado. Ava-
liado em 0:000$. Terreno • mulo do frente
71 1°,45 e os' fundos Vão ate o rocholo, tem na
frente potilão do forro,e todo fechado do
gradil elo forro, tem tinia rua do palmeira:.
As grades do ferro são sobre pareiles de podra
e cal. Tem unia valia empedrada no leito o
lado o é aborta em elmo. Avaliado cada metro
em 200$. Sommom OS 71 1%45 em 14:290$000.

ts, não havendo arrematante polo preço da
avaliação, !voltará o imtnovel à praça com o
intervallo do oito dias o com o abatimento
de 10 0/0 ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior onig,mal ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá à terceira praça com o
mesmo intorvallo o nem abatimento do 10 oj,,
o neste caso será, arrematado pelo maior
preço quo for offerecido,som quo.ein hypot hem
al guma, soja permitlida a acção de nullidado,
por lesão do qualquer ospecio. tudo na fôrma
do art. 19, cap. 50 do regulamento que
baixou com o decreto n. 0885, do 20 do
fevereiro do 1888. E quem no mesmo quizer
lançar deverá comparecer à praça doste juizo
que ha do I fazer no dia acima designado ás
partas ela Relação. E para quo chegue no
conhecimento o noticia de todos, o prosonto
edital será publicado pala imprensa e afixado
nos log,ares do, costumo pelo porteiro dos au-
ditorios, que, deverá lavrar a competento cer-
tidão, para ser janta aos autos. Dado o pas-
sado na Capital Federal dos Estados Unidos
do Brazil, tios G do agosto do 1890. E eu,
Iclirerico Norbal Pamplona,o subscrevi.—Jusd
Joaquim Ferreira da Costa Draga.

• De praça

O Dr. JoSéaJoarielm Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto, dos Feitos da Fazenda
Nacional da, Capital 'ederal, etc.

Faz saber i a quan tos o praseillo edital, com
o prazo de nove dias virem que, il0' dia
15 dá agosto do 189a, o poet tiro dos moldo-
riqS trará a' publico prégão do venda e arre-
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praça

O Dr; Josè Joaquim Ferreira da Costa
Braga; juiz substituto dos Feitos da. Fazenda
Naciemal da Capital Federal, etc.

• Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo de nova dias, virem que, no dia 15
de agosto de V893, o porteiro dos audito-
rias trará a, publico prégão de venda e arre-
anataçaio e entregará a quem mais der e maior
lanço &Cercear, na execução que a Fazenda
Uelacional move contra Rosa Joaquina da
Cunha Ferreira, o predio da rua de S. Cle-
mente n. 60; mede de frente 6° 1,7 o de fun-
élos 13°1,70, paredes do pedra o cal, tem na
/frente porta o duas janellas, portadas do' ma-
deira, dividido em duas salas e tres quartos,
tem uni puxado em meia agua, muito estra-
gado, onde tem quarto, despensa o cozinha,
com janellas para o quintal ; tem na sala do
jantar porta o duas janellas para o quintal ;
tem um grand sotão, no qual tem sala e tres
quartos ; a casa é toda forrada o assoalhada,
divisões de tijolo ; o quintal é todo calçado
de pedra e é, fechado de 'muros, tendo do um
lado uni alto tapamento de madeir e ; está
muito arruinado e precisa obras e pinturas;
avaliado o dito predio em 1:500$0000.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o ia-movei á praça com o
intervalo de oito dias o com o abatimento de
10 °/, ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 o/o
o neste caso será arrematado pelo maior
preço que for offerecido, sem que, em hypo-
these alguma, seja permittida a acção de nul-
lidado por lesão de qualquer aspecto, tilda
fórma do art. 19, cap. 5° da regular--

na
...mito quebaixou com o decreto n. 9885 -'

raivo de 1888. E quem a •	 ã de reve_
çar deverá coma-	 -.0 mesmo quizer lati-pio ha de aarecer á praça deste juizor"
portas	 .azer no dia acima designado ás

ua Relação. E para que chegue ao co-
aaecimento o noticia de todos, te presente
°ditai será publicado pela imprensa e afilxado
nos togares do costume pelo porteiro dos au-
ditorias, que deverá lavrar a competente cer-

anatação e tritragará, a quem mais dôr o maior
lano &Carecer, na execução que a azenda
Nacional move contra Emitia Fontes Portu-
gal, a quarta parto do predio da travessa do
Santos Lima n. 5, construcçÃo o divisões de
tijolo,imede do frente 4 m ,45 e de fundos 6°1,35,
.é de porta e janella, portadas de madeira,
com rotula, ó todo forrado e assoalhado, me-
nos a cozinha que é telha vã o é um pequeno
puxado nos fundos em meia agua, chão ; é di-
evidido em em duas salas, um quarto, cozinha
(e corredor, tem um sotão e neste uma saleta
e dons pequenos quartos ; grande quintal,
que é nos furados e de uni lado murado de
tijolo dobra...to e do outro lada : recitado com
taboado. Está em máS condições e precisa
conceraas • Avaliado em 1:504000.

E eaa'õ havendo arrematante .pelo preço da
av.a lliação voltará o immovol á praça com o
iatervallo de oito dias e com o abatiniento do
110 0/o; si nesta ainda nã'o micontrar lanço

!superior ou igual ao valer determinado pelo
dito abatimento, irá a terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento do 10 °J,,
e neste caso será arrematado pelo maior
roço que for efferecide sem que em hypo-
ese alguma seja permIttida a acção do

imunidade por lesão do qualquer espocie, tudo
ma ['tinia do art. I‘), cap. 5° do regulamento
que baixou com o decreto n. 9385 de 29 de
fevereiro de 1888. E quem no mesmo quizor
laaçar davera comparecer á praça deste juizo
tala kaa do fazer no dia acima designado ás
!gut as da Relação. E para que chegue
conhecimento e noticia do todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e affixado
aio togar do costumo pelo porteiro dos [ilidi-
torios, que deverá lavrar a competente cer-
tidão para ser junta aos autos. Dado o pas-
sado na Capital Federal dos Estados Unidos
do Brazil, aos 6 de agosto do 1890. E eu,
Iciirerico Narbal Painplona, o subscrevi.
José Joaquim Ferreira da Costa Braga.

tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
sado na Capital Federal dos Estados Unidos
do Brazil, aos G de agosto do 1890. E eu, 1t11-
ronco Narbal Pamplona, o subscrevi,— José
Joaquim Ferreira dos Costa Braga.

_De praça
Õ Dr. José Joaquim . Ferreira da Costa

Bragi, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etck •

Faz saber a quantos o pnsènte edital, com
o prazo do novo dia S virem que, no dia 15 de
agosto do 180, o porteiro dos auditorios trará
a publico prégão de venda e arrematação o en-
tregará, a quem mais (.141r e maior lanço .ofTe-
recor, na execução que a razoada Nadional
mova amitra, JóaJildin Corra da Silva Oli-
vaira, bainreitoriaà e o precito da
mareio (Santa Cruz) sem numero, terreo,,f6r-
ma de chalet, com um portító C gradil de
ferros pequeno jardim na fronte, construcção
do tijolb, tem duas janellas e uma porta no
antro, uma porta e Ires janellas do lado di-
reito, dividido em duas salas, dous. quartos;
cozinha, corredor no centro, seãdo todo for-
rado o assaalhado e portadas do madeira;
acha-se em bom estado ; quintal todo murado
mede o prectio de frente 6'°,8a e de fundos
13 metros, o terreno ao todo tem do largura
10 metros e do comprimento 30 metro; aVa-
liado o dito predto can 1:000$003.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltara o immovel à praça com o
intervallo de oito dias o com o • abatimento
de 10 0/0 ; si fiesta ainda não encontrar lan-
ço superior ou igual ao valor determinado
polo dito abatimento, irá á terceira praça
com o mesmo intervallo o novo abatimento
do 10 o/o e, neste ciso, será arrematado polo
maior preço que for offerecldo, sem que, em
hypothese alguma, seja pérmittida a acção de
nullidade por lesão de qualquer espade, tudo
na fôrma do art. 19, cap. 50 do regulamento
que baixou com o decreto n. 9885, do 29 de
fevereiro do 1888. E quem no mesmo qnizer
lançar, deverá comparecer á praça deste j utzo,
que ha de fazer no dia acima dosignado às
portas da Relação. E para que chegue ao
conhecimento o noticia do tolos, o presente
odital será publicado pela imprensa o afiliado
nos togares do costame pelo porteiro dos
auditorios, que deverá lavrar a competente
certidão para ser junta aos autos. Dado e
passado na Capital Federal dos Estados Uni-
dos do Brazil, aos 6 do agosto de 1890. E ou,
letirorico Narbal Pamploaa, o subscrevi. —
Josd Joaquim Ferreira da Costa Braga.

Inspectorla G,aI de Ilygleno
Em virtude do que dispõe o art. 08 do

regulamento que baixou com o decreto n. 169
de 18 de janeiro do corrente armo, a Inspe-
ctoria Geral do tinimo faz publico pelo
prazo cio oito dias, que o cidadão Joaquim
Nunes Brigagão Junior por seu procurador
Ezequiol Manoel de Araujo lho dirigiu a
seguinte petição, com documentos que sa-tisfazem as exigenclas do art. 08 do citadoregulamento:

Joaquim Nunes Brig,agão Junior, cidadão
brazileiro, residente na villa do Caracol do
terma e comarca do Caldas, estado do Minas
Gemes, desejando abrir uma pilam-rui.

E declara que, si nesse prazo, nenhum •
pbarmaceutico formado lho communicar, ou
a Inspectora de Hygiene do estado do Minas
Gemes a resolução de estabelecer pharmacia
lia ditada localidade, concederá ao pratico a
licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygione, 31 de jullaa
de 1800, — Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretaria,	 (•

YO••••

Em virtude cio que dispo o art. 68 do Te-
gulamentoque baixou com o decreto n. 169,
do 18 de janeiro do corrente anno, a lnspa-
ataria Geral de Hyglene faz publico, pelõ
prazo de oito dias, que o cidadão Jeronymo
do Alniaida Silvares, por seda prioçuradores
Carvalho Filho &: Comp., lhe dingid à gaa •
cuinte petição, com documentos que satis-
faaeal (13 exigencias do art. 07 do citado re-
gidaiiièdtei

Jeronymo do Almeida Silvará, reiljetila
na vala, de Barretes, comarca de Jabotica,bal,
estado de S. Paulo, com longa pratica de
exercido de pliermada, vem, do accordo ciam
o regulamento vigente, palie:arda que Ihei
concedais licença para se estabelecer c6'tri
pharmacia na dita vila do Barretos, comarca
do Jaboticabal, estado de S. Paulo. O suppli-
cante, afim de obter despacho favoravel
sua pre,tençáo, apresenta-vos ott doctimonted
exigidos pelo regulamento, pelos miaea vereis
que se adita no caso de ser attendido. Pede
deferimento. Rio do Janeiro, 17 do março de
1893. — Por procuração, Carvalho Filho ca
Comp. » — Sobre uma estampilha de 200 reis.

E declara que, si nesse prazo nenhum pilar-
maceutico formado lhe communicar, ou á In-
speetoria de Itygiene do estado de S. Paulo,
a resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada, localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 25 de julho
de 1890. — Dr. Pedro A ffonso de arvalho,
secretario.	 (.

• Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de janeiro do corrente anno, a lnspec-
toria Geral de Hygiene faz publien,pelo prazo
de oito dias, que o cidadão Ernesto Emydio
d3 Oliveira, por seus procuradores Saturnino

Alcantara. & Comp., lhe dirigiu a se-
guinte petição com documentos que satis-
fazem as exigoncias do art. 68 do citado re-
galamento:

Ernesto Emygdio de Oliveira, tendo as
habilita,aões precieas para dirigir pharrnacia.
como prova com os attestado3 medicos que
junta, e desejando estabelecer-se legalmente
na freguezia das Dores do Atterrado, mu:mei--
pio de Santa Rita de Cassia, estado de Minaa
Gemes, onde uma pharmacii é indispensasel
para attendor aos interesses da população,
corno tambem prova com os attestados das
Intendeneia g Municipaes de S. Sebastião do
Paraizo e do Santa Rita de Cassia e com a
petição que vos é dirigida por 170 habitantes'
d

illienenxIoasn,d pv; erni r;s_as preit ocsaml

Sa udo	 a competente

documentos tambem

4vuuluar-vud
:: +ten te-

julho 
2 30., ntrl...u.le. Rio do Janeiro, 21 do

Al	 ar procuração Saturnino de
do aus	 '-on.ir . ! Sobro duas

aos,	
estampilhas

daelata, 4ii5; Si 30 dias depois do ultimo
pharmaceutico formado lhe

'eClestrnanedounu.locar, ou á InspecatocrlItaaddol Hygiene do
..a

tabelecer	 cilada	

de es-

coildedefá ao pratico a licença requerida.
Inspectoria Geral do Itygiene, 6 de agosto

dó 1800. — Dr. Pedro Affonso de Carvalho,
saaretarlo.	 (--

Imprensa nacional'
AVISOS DA INCECTORIA DE HYGIENE

Do ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, remeta
Lidos pela Inspectoria Geral do Hygione, os
avisos infra para serem publiaadaS Matliauto
prévio pagamento: •

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio humo do Prado rinh*/),,

fraguam de Santa Rita de Cassia do Rio
Claro, termo o comarca do Caldas, estada -'
Minas Geraes, vem em cumprimenta
respeitavel despacho exarado_ate

-
se acha nessa inspectoa'-

•accordo com o re a. 	aa p'etuire2)
pedtr-4s éifré, *dêjaneiro do la"

abertua -	 aatarnealli n, 169 dé 18 de
Ito concedais licença para a

da'dita plasmada na freguezia de
eanta,Ritá ao Cassia do Rio Claro, termo o
eónverca de Cabias, estado da Minas Geraês;
depois de satisfeitas as formalilas exigidaa homesmo regulamento.

O sapplicante vos declara que os documen-
tos a que se refere acham-se juntos a sua
primeira petiçãã e por estes vereis que o
supplicante alia-so no caso do obter o quepretende.

Pede-vos deferimento.—Rio de Janeiro, 28
de abril de 1890.-1; zequiel Manoel de Arar/o,»
Sobro urna estampilha do duzentos róis.



	idem	
Sul Americano v/c até 31

	

idem.	 .. 	

	

idem 	

	

idem 	

	

idem 	
Colonisador e Agricola...

	

Liem 	

	

Intermediario 	
30 ditas Credito Publico 	

100 ditas Nacional 	
253 ditas idem 	
770 ditas cio Banco Credito Real de

	

S. Paulo, Carteira Ityp 	
100 ditas idem 	
21 ditas do Brazil 	
42 ditas Commercial 	

103 ditas Emp. Obras Publicas 	
100 ditas Comp. Sorocabana 	
120 ditas Ferro Galvanizado 	
80 ditas idem 	

315 ditas T. S. João 	
510 ditas Torrens para 14, aglo 	
170 ditas Artes Graphicas 	

	

280 ditas E. F. Theresopolis, agio 	

	

2)00 dita idem para 31, agio 	
205 ditas Melhoramentos para 31,agio

	

1800 ditas idem para 31, a io 	
100 ditas O. Publicas Paulista, agio
100 ditas idem 	
100 ditas Leopoldina 	
200 ditas idem para 31 	
500 ditas idem 	
100 ditas Evonias 	
201 ditas idem, a dinheiro 	
50 ditas idem 	
30 ditas ideia 	

	

1251 ditas idem 	
103 ditas idem 	
50 ditas ideia . 	
50 ditas idem 	

300 ditas idem 	
100 ditas idem. 	
200 ditas idem 	
100 ditas idem 	
50 ditas ideia 	

125 ditas idem 	
100 ditas idem .. 	
59 ditas idem 	

100 ditas idem 	

	

1000 ditas idem 	
100 ditas Torrans, ag,io
16 ditas S. Christovão

159 ditas Viação Central............
151 ditas idem 	
200 ditas idem 	
100 ditas idem 	
103 ditas idem 	

Debentures
1503 Dein. Sapueaby 	

Lettras hypothecarias
39 Latiras do Banco Predial.., 	

1133000
77$000
77$003
713)03
763500
763500
82.3000
823030

1478)00
1013)00
933030
903000

233)30
2030)0

28)30)0
2583000
3355000
325390)
553)00
5550)3

2103000
530)0

208'3000
17$003
233000
830)0

10$00)
5$19)
53000

773500
773500
783000
483)00
453500
453500
4530)0
463030
463000
463003
463300
463000
465259
403250
463510
433500
46.3503
46350)
473010
473900
473000
43003

298$303
703000
703000
74'000
703030
703000

1693003

853903

12) ditaS
600 ditas

190) ditas
1125 ditas
4/0 ditas
103 ditas
10) ditas
100 ditas
50 ditas

Fundos publicas
MOVIMENTO DA BOLSA.

Apolices

10 apolices geraes de 1:0013 	 9583000
2 ditas idem. 	 9583003

35 ditas idem 	 9593000

Soberanos

1.0)3 soberanos 	  1)3593

Acções de bancos e companhias

200 acções do Banco Constructor 134$00)
1000 ditas idem 1313003
200 dilas idem 	 131$003
75 ditas idem 	   1343000

400 ditas idem 	  1313)00
100 ditas idem 	 1313000

1):0 ditas idem 	  1343000
200 ditas idem 	 13130)0
35 ditas idem 	 131N00

2a0 ditas idem 	 1313000
510 ditas idem 	 131000

1900 ditas  idem 	  	 1:345'050
203 ditas idem 	 1313130
209 ditas idem 	 1:343000
10) ditas idem 	 1 343000
10) ditaa idem 	 1313100
15) ditas idem para 31 	 110;000
103 ditas idem 	  139.3003
10) ditas idem 	 1393000
103 ditas Estados Unidos do Brazil 	 11030)0
50 ditas idem 	 1105500
50 ditas do Brazil 	  	 14 4'500

1)0 ditas idem 	 1428500
50 ditas idem 	 1133000

COTAÇõES OFFICIA.ES

Apolices
Apolices geraes de 1:0103 	 	 9585030
Ditas idem 	 	 9503000

Soberanos
Soberanos 	 	 10,¡•'590

Acções de bancos e companhias

Banco Constructor 	
Dito idem para 31 	
Dito idem 	
Dito Estados Unidos do Brazil 	
Dito idem 	
Dito do Brazil 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito Sul Americano, v/c até 31 	
Dito idem para 31 	
Dito Colonizador o Agricola 	
Dito Intermediario 	
Dito Credito Publico 	
Dito Nacional 	
Dito Credito Real de S. Paulo, Car-

teira Ityp 	
Dito Commercial 	
Empraza Obras Publicas.. 	
Comp. Sorocabana 	
Dita. Ferro Galvanizado 	
Dita E. F. Tlieresopolis, agio 	
Dita idem para 31, agio 	
Dita Melhoramentos para 31, agiu 	
Dita idem para 31, ag.io 	
Dita Obras Publicas Paulista, agiu..
Dita Leopoldina 	
Dita idem para 31 	
Dita idem 	
Dita Evoneas para 31 	
Dita idem, a dinheiro 	

Antonio da Costa Lopes Junior.
Euzebio Alves Sarmento.
Ernesto Henrique Richter.
Francisco Augusto de Aguiar.

' Francisco de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Soabra Andrade.
retinto Elysio Pires Ferreira.
Hermann Schlobach & Costa.
Hermelino Antonio da Silveira.
Hilario José Pereira.
Jeronymo de Almeida Silvares.
João Bonitacio de Medeiros mimes.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim do Souza Guimarães.
José Annibal Cataldi.
José Folia do Almeida Cotta.
José Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade.
Manoel Pinto Netto.
Octavio de Carvalho Lobão.
Quintino Thomaz do Oliveira.
Tudo Pinto Crespo (capitão).
Secção central, 18 do junho de 1890.—A. J.

Cardoso Pereira de Barros, ajudante do admi-
nistrador.

COMMERCIO
Cambio

Rio, G de agosto de 1890

O mercado abriu nas mesmas condiçiies de
hon tem, com a taxa :de 23 d. sobre Londres, o
assim se conservou até ás 11 1/2 horas, quando
os bancos recusaram sacar a este preço. Em se-
guida realizaram operações a 22 15/16 d., e por
ultimo a 22 7/3 d.

As tabellas allixadas pelos bancos e que vigo-
raram até ás 111/2 horas, foram as seguintes:
Londres, por 1$ 	 	 23 d., a91/d/v.
Pariz, por franco 	 	 915 rs., a 90 d/v.
liamburgo,por marco 515 a 512 rs., a 90 d/v.
nana, por lira 	  419 a 417 rs., a 3 d/v.
Portugal 	 	 235 Vo, a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 2$190 e 23180 á vista.
O movimento do dia foi pequeno, sobre Lon-

dres. a 23, 22 15/16 o 22 7/8 d., bancario ; e a
23 1/8, 23 1/16 e 23 d., papel particular ; e sobre
França a 4t7 réis, bancario.

Repassou-se papel bancario a 23 d.

1343000
1405001
139.3930
110350)
1103030
142359)
14130)3
280800)
773000
7(33500
82$00)

1173000
10)3000
93$330

20'000
25A0)0
335300
3253030
2083030

178003
233003
8$003

10003
53000

77.3500
77$500
783000
483300
45,3500
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Dita idem.	 ....	 .	 	  	 453000
Dita idem 	  	 469)00
Dita idem 	 433500
Dita idem 	   463250
Dita idem	 . 	 473000i
Dita Torrens para 11, agio 	 53,003.
Dita idem, a dinheiro 	 43000.
Dita S. Christovão 	 2983)0G
Dita Viação Central 	 703000

Debeatures
Camp. Sapucahy

Lettras hypothecarias
Banco Predial 	 	 86303)

.1. J. Fernandes, presidente.— Pompeo Pe-
reira Palha, secretario.

—
Rendas Ilmetsea

ALFANDEOA

Rendimento do dia 1 a G de agosto
de 1890 	

	
829:3403315

E do dia 7 	  
	

135:1083515

961:4483860
No mesmo periodo de 1889 	  1:122:9023813

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1. a G de agosto
de 1890 	 	 214:4093353

E do dia 7 	 	 55:584016

269 : 9893369

RECEBEDORIA NO CÃES DO PHAROUX

Rendimento do dia 1 e 6 de agosto
de 1890 	 	 8:6735733

E do dia 7.. .. 	 	 6813783

9:3551516

Mercadorias
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 6 de agosto
de 1890 foram :

Desde 1 do mez.
Aguardente. 	 	 26	 116 pipas..
Arroz 	 	 58 kilogs.

ssuear 	 54.26)	 a
Algodão 	 6.395 a
A. 

Café 	  306.823 1.200. 105	 ».
Carvão vegetal 		I.4.827	 197.552	 a
Couros seccos e sal-

gados 	 , 5.560160 :
Farinha de mandioca
Feijão 	 	 3.757	 10.208 »
etuno 	 	 3.660	 53.116 »

	12.430 	 8..%?,	 »iv
3.180

	

3.737	 31.191

Milho 	
Polvilho 	
Queijos 	

	

9.418	 28.139	
•

Toucinho 	 	 »
Diversas 	

	

109.631	 387	 i..395

CAFÉ

Telegrarnma expedido pela Associação Com-
marcial para Nova York, em 7 de agosto de 1890,
de manhã:

Saccas
Existencia total 	  158.00)
Entradas no dia 6 	 	 11.031
Idem em Santas 	

•	

5.030
Embarques para os Estados Unidos....	 8.000
4:stado do mercado: quieto.
Preps sem alteração.
Frete por vapor 	 	 20 c. e 5 Gio

Preços
ia regular 8390) por 10 kilos, despezas e frete

por vapor 20 1/4 por libra.
2a boa 73450 por 10 kilas, despezas de frete por

por 19 c. por libra.

--

Movimento do parto

• Sahidus

Nova York. ;-- Gal. ing. Sultan, 1.323 tons.,
In. F. Francis, eq. 15, em lastro de pedra.

— Paq. ali. Salerno, comm. L. Larsen.
Santos— Vap. filme. atonia, 1.902 tons.,

m. Breant, eq. 28, c. v. g., passags.: -1
ein transito.
Vap. aust. Chstore, 1.235 tons., m. A.

Luwick, o 33, c. v. g., passag. Guilher-
me Ferreira dos Santos.

Cabro Frio — Rebocador Dauntles, 14 tons.,
ia. Felix Garridoy, eq. 8, em lastro do
carvão.

164no
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-
Relação dos passageiros sabidos hontem, G do

corrente, p ira Caravellas o , Victoria, no
paquete Faria Lemos

Francisco Guimarães de Loyola, Francisco
Ribeiro Lima,Luiza Lima, Maria Telemont,
C. Martins da Costa, Serafim Barbosa da
Fons2ca, - José Cardoso Chaves, B. Nunes
Marins, major João Souza Costa, Arthur
do Amaral Góes, Dr. Francisco Soares de
GOLIrb, 'Joaquim Guimarães, João Gomes
Euzebio, Annibal Porto, Gil Goulart, L.
Valladão o mais oito passageiros de próa.

Relação dos passageiros sabidos hontem, G do
corrente, • Iara- Imbeliba, no vapor Para-
hybo

Francisco Corrêa do Barros, Manoel Coelho
de Queiroz e Carlos CandidO D. da Moita.

Entradas

Porto-Alegre o escalas —8 ds. (2 1/2 ds. do
Rio Grande), vap. ing„ Cometa, 718 tons.,
comm. D. M. Jones, eq. 30, e. v. g. a J.
B. Bellamy,- passags.: Dr. R. A de Uzeda
o Zuna o sua familia

'
 João S. Braga. D.

Malvina L. da Silva, Mattos, Josino, I. da
Costa; o francez E. Julio Mallet e más 13
do proa.

Cardiff-53 ds., bre. noru -g. Asia, 1.150
tons.,m. T. Tido:na-150n, eq. 16, c.carvão
• Belmiro Rodriguos Sr. Comp.

Montevideo-7 -ds., canli. ing. Bugie.
Nova-"York e escalas-31 ds. (3 ds.da, Balda),

paq. amer. Advance,, comm. Griffiths,
Dar-se-ha amanhã a relação dos passageiros.

Southampton e " escalas, 21 ds. (3 ds. da Ba-
hia)—paq. ing. Tomar, comm. H. C. Ri-
gaud, passags.: monsenhor Santos Pereira,
13. Romero, Antonio Al xandre Lebre,
Dr. João Moraes, os ingls.: Miss Alice
Young, John Bergman, sua mulher e um
filho, J. Komp, R. Edward, A. Wills, S.
Bailey, Mr. '‘Vebsted, Mr. Mother e sua mu-
lher; os portug.: Joaquim B. Ferreira Leão

sua mulher, Antonio Joaquim Ferreira;
os marroquinos: José Temisted e sua fami-
lia, mais 66 do 3 3, classe o 55 em transito.

SOCIEDADES ANONYMAS

0a11e3 União de N.

BALANCETE ' EM 31 DE MIAM DE 1890 COMPRE-
RENDENDO AS AGENCIAS E COhRE.SPONDEN-
CIAs.

Activo

Secção omiss)ra
Thesouro Nacional

Conta de deposito de apo-
lices 	
	

2.853:0033000

Secção commercial
Titulos descontados:

	

Em carteira: S. Paulo,	
2:722:7743852Santos, Rio e Campinas.

Emprestimos •em conta.
corrente

2.509:862$659Por adiantamentos...

	

Emprestimo ao estado do	
-600:000$000Paraná 	 	
313:420$600, Fundos pnblicos e acções.

• Cauções

	

Da directoria e empres-	
3.083:5743000timos 	 	
1.450:392$509Apolices caucionadas 	

Bernfeitorias
1:471S050Na matriz e agencias 	 	
5:418$783Moves e utensilios 	

Accionistas

	

Saldo de entradas a rea-	
19.050:690$000lizar 	  ..	 .•

Diversas contas
Saldos, material do escri-•

ptorio, vencimentos da
direclori5, pessoal, Os-

	

caos do governo, instai- 	
GO: 685$209lação, etc. 	  . rw

Caixa
E m moeda
corrente, na
matriz,ag,en-
ciaso corres-
Pondencia s 506:1583809

Ein notas 'já
emittidas... 68:C003000

Sec•-ão constructora .
I3onds : •

Distribuido sobre 14.850
acções da companhia
Melhoramentos - do São •
Paulo 	 •
Emprestimos urbanos:

Em moeda Corrente o M-
iras hypothecar ias 	
Uypothecas- urbanas: -

Em garantia dos ompres-
timos 	
Immoveis:

Pertencentes ao banco 	
Canstrucções:

Por conta de terceiros 	
Apparelhos • de constru-

ção 	
Diversas • contas:

Avaliações  •
Secção hypothecaria

. Empr,rstimos ruraes:
Lettras hyPothecarias....

Hypotheeas ruraes:
Em garantia dos ompres-

timos 	
Diversas coutas 	

I'assivo

Sução emissora
Emissão:

Notas re-
cebidas da
Caixa da•
Amortiza-
ção 	  2.800:000$000

Notas em
cofre a
cmittir 	 • 700:00)$300

-------
Valor de notas em circu-

lação 	
Secção commercial

Capital:
Subscripto 120.00) mil no-

ções da valor nominal
do 200$003 cada uma 	
Depositantes:

Em conta corrente de mo-
' vimento,especiaes, sim-

ples o PUC let Iras a pra-
zo fixo 	
Garantias diversas:

Cauções 	
Lettras a pagar	
Banco do.Brazil (Rio). 	

Diversas con tas:
Saldos, differença.de apo-

lices, juro:, descontos,
commissões, alugueis de
moveis, etc. 	

-Secção constructora
Garantias diversas:

De emprestimos 	
Diversas contas:

Lucros O perdas, juros o
commissões 	
D2positantos:

Por emprestimos o cons-
trucções •	
Secçlo hypothecaria-

Emissão de lettrás hy-
pothecarias: •

10.560 lettras da 1° serie
Garantias diversas:

Amortizações m/c 	
De em p res t i mos 	

	
1.780:000$00

10:180$Ç)80

Diversas contas:
Avaliações, juros o com-

mis rões 	
•

S, E. ou O.	 37.340:3513023

S. Paulo, 5 do agosto do 1890.—A. de
Lacerda Feanco, prosidente.—Geo T. Etobanh,
chefe da contabilidade.

ANNUNCIOS
Imprensa Naaonal

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras
Livros para registro dê nascimentos,

casamentos o obitos, cada um ... 4$000
Relação dos cidadãos qualificados

eleitores em 1890 na parochia do

idem, idem na de S. José 	  • Egg
Sacramento 	 	  ..

Idem, idem na da Candelaria 	 	 $200
Idem, idem na de Santa Rita 	 	 200
Idem, idem na de Sant'Anna  • -•	 '200
Idem, Mein na de Santo Antonio 	 	 $200
Idem, idem na da Gloria 	 	

.- ngm	 .Idem, ide na do Espirito Santo 	
Idem, idem na da La. gen, 	  .	 '200
Idem, idem na da Gavea 	 	 .200
Ideia:, item na do Engenho Novo 	 	 $200
Idem, idem na do Engenho Velho 	 	 $2,00
Idoni, idem na do S. Christovão 	 	 $200
Idem, idem nas de Campo Grande o

Guaratiba 	 	 $200
Idem, idem nas de Paquetá e Ilha

do Governador 	 " •	 .;,200
Nova legislação sobro sociedades an-

onymas e hypothecas 	 	 1$000
Decreto n. 169 do 18 de janeiro do

1890, reorganiza o serviço sani-
tarjo  -	 $500

Decretos do Governo Provisorio da
Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de
novembro a 31 de dezembro de	 •
1889 	  3$000

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 de ja-
neiro do 1890 	  2$000

Ditos, segundo dito, de 1 a 28 do fe-
vereiro de 1890 	 	 1$000

Constituição Americana 	 	 $500
> Suis 'a 	 	 $500
> -Argentina 	 .	 $500

Pacto do União Provisorio dos Esta-
dos Unidos da America Central... 	 $200

Tarifa das alfandegas de 1887 . (reim-
pressão) 	 	  5$000

JULES G ÉRAUD, á rua do Rosario n.43,encar-
rega-se de obter • privilegios no Brazil e no
estrangeiro.

MINAI() OFFICIAL
A assigna.tura 6 de 18$ Por anuo e de 6$

por quatro meus.
Pode ser tornada era qualquer tempo,

mas termina sempre nos meus de abril,
agosto e dezenahro.

Aos funccionarios publicos retribuilos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha offlcial, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio de Janeiro.— Imprensa Nacional.— 18 90

• 634:1553809

51:9753000

373:822$995

621:30)3300

199:358$210

19:844$510

8913580

1:0003000

961:0003000

• 1.780:000$000
' 803$000

37.340:3513652

2.000:000$000

24.000:00:0)0

2.470:774$780

3.083:5743000
384:6493600

1.4•33:000$900

• 247:1303793

621:300$000

33:3513155

18:4004320

1.056:000$000

51:000$900


